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CM DO PODER EXECUTIVO
Ministerio da Justiça é Negocios

Interiores
Direct)ria da Justio

Por decretos de 18 do corrente, foram no-
meados pica a guarda nacional

ESTADO DO RIO D JANEIQO

CO iacti .c a de PetropuUs

Commandante superior, o coronel José Can-
dido Monteiro de Barros

Tenente-coronel chefe do estado-maior, o
Dr. Paulo Francisco da Costa Vianna ;

Major ajudante de ordens, José Henrique
Thyne Land ;

Major secretario geral , Albino José do
Amaral ;

Major quartel•mestre geral, Joaquim Pa-
checo;

Major cirurgião-mór, o Dr. Francisco da
Cunha e SOIM

21 0 batalhão de infantaria
Tenente-coropel. comi:andante, Francisco

Ignacio da Silveira
Major fiscal, Antonio Augusto de Oliveira

Mattos
Capitão ajudante, Henrique Augusto da

Paixão ;
Tenente secretario, Manoel Gomes Coelho
Tenente quartel-mestre, João Baptista

Maciel
Capitão cirurgião, Dr. Augusto José Pe-

reira.
l a companhia — Capitão, Alvaro Vieira

Maciel
Tenentes, João Grotz e Antonio Candido

Dias da Motta
Alferes, Alfredo Kopke, João NapoleãoOline

e José Fernandes de Oliveira Leite.
2" companhia — Capitão, Alfredo Arthur

da Silveira ;
Tenentes, Adão Boller e Edgard Baptista da

Silva
Alferes, Augusto José Teixeira., Augusto

Cesar Machado e José Boller.
3' companhia—Capitão, José Borges Corréa.

Leans ;
Tenentes, João Duarte da Silveira e Adol-

pho Arthur da Silveira
Alferes, :garfinho Xavier Saldanha, Henri-

que Durieg e José Luiz Martins Junior.'
4' companhia — João Fernando Christian°

Finkenaner ;
Tenentes, Amorico de Castro e José danosa

Garcia ;
Alferes, Harold James Mills, Manoel Cesar

Machailo e George Echternacht.
501 batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, Leopoldo
Figueira

Major-fiscal, Antonio Joaquim da Rocha
Tinoco

Capitão-ajudante, José Antonio Portugal ;
Twnente•quartel-m .stre, Jwaquim de Oli-

veira Chagas
Temi nte-secretario, Joaquim de Oliveira

Mala
Capitão-cirurg.ião, Dr. Gabriel José Pe eira

Bastos
I- companhia - Capitão, alfredo José Corrêa

Lime;
Tenentee. Joa Amancio de Souza Coutinho

• Eatevão Arfou° Labatier.

Alferes, Augusto Victorino Coelho, Luiz
Pereira Bastos e Paulino Carlos de Maga-
lhães.

2 . companhia—Capitão, José Lopes de Cas-
tro;

Tenentes, Euclides ''.da Cunha Louzada e
Ricardo Cardoso de Lemos;

Alferes, Canino de Lellis Ferreira, Jcie;é
Antonio Soares e José Vieira Chri;to Junior.

3' companhia—Capitão, Joaquim Gonçalves
da Matta;

Tenente, Joaquim Ferreira de Oliveira e
Mario Alfredo da Silva;

Alferes, João Anastacio Vieira, Manoel
Carlos de Magalhães e Joaquim Cardoso de
Lemos.

4' companhia—Capitão, Antonio Carlos de
Magalhães;

Teeentes, Luiz José de Faria e Joaquim
Zeferiro de Souza;

Alferes, João Machado da Costa, Christovão
Candido Fragoso e Antonio Francisco de
Oliveira;

57^ batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, Josino An-

tonio Weraeck de Carvalho.
Major fiscal, José Antonio Caril:is;
Capitão ajudante, Antonio de Souza LeS-

sa ;
Tenente secretario, Antonio Mauricio;
Tenente quartel-mestre, Hypolito de Car-

valho Cabral;
Capitão cirurgião, Dr. Cesario Silva Coelho

Rangel.
1' companhia — Capitão, João Perides Pe-

reira de Almeida ;
Tenentes. José de Souza Nunes e Adolpho

Antonio da Silva ;
Alferes, Antonio- Caetano do Valle, Gui-

lherme de Souza Nunes e Herculano Teixeira
de Abreu.

2' companhia — Capitão, Guilherme José
Cariús;

Tenentes, Augusto Teixeira de Abreu e
Carlos de Araujo Lima ;

Alferes, Carlos Iludson Junior, Felippe Al-
vveesda. Cruz e José Rodrigues de 011-ira. 

•

3'
;companhia—Capitão, Roberto de Faria

Tr4
Tenentes, José Candido do Valle e Domi-

ciano Severino da Silva ;
Alferes, Candido José do Valle, Tristã.o José

Madeira e Ernesto de Souza Nunes.
4' companhia—Capitão, Manoel Lopes Mar-

tina;
Tenentes José Francisco Quintella e João

Pereir. da 'Silva ;
Alferes, Francisco José Maller Sobrinho,

Antonio Martins Esteves Filho e João Pereira
da Silva Rosa.

29' batalhão da reserva
Tenente coronel commandante, José Ta-

vares Guerra;
Major fiscal, José da Cruz Loureiro Ju-

nior ; -
Capitão ajudante, Carlos José de Souza ;
Tenente se-retario, Gustavo Cohens ;
Teaeate quartel mestre, Zozimo Verneck
Capitão cirurgião, D. Antonio de Ciar-

valho
1 compa.nhia.—C tpirão, J . cob Schitefir
Tenentes, José Feruandes Loto e AkIltOnio

Joquitn Luiz Camelo
Aferes, Luiz Pinto Ribeiro, João Eckart e

Jose Pereira Louro.
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22 companhia—Capitão, Bento Miguel de
Carvalho Guimarães ;

Tenentes, José Gomes de Pinho e José Cae-
tano dos Sentes;

Alfer .s, José Augusto da Slvit Leite,- Ma-
noel Ferreira da Rocha e' Manoel Lopes de
Sant'Anna.

3' companhia—Capitão, Manoel Pinto da
Rocha Cardoso ;

Tenentes, João de Paula Duarte e João Ba-
ptista de Souza Mendonça ;

Alferes, Joaquim da Cruz Loureiro, Ignacio
do esteira, Azevedo o José Francisco de
Souza.

4a emnpari:1.1a— Capitão, Antonio Antunes
Freire

Tenentes, Guilliornte F.pinglia,us e Francisco
Valle de Almeida

Alferes, Porfirio Vieira da Cunha, Constan-
cio de Oliveira It lewicourt e Prancisco Pe-
reira Rebello.
	 .11.••n••••n••

Ministerio das Relações Extrioros

Por decretos de 4 de março e 5 de abril der
corrente anno, foram nomeados Enviados Ex..
traordinarios e Ministros Plenipotenciarios,
em missão especial na China e nos Estados
Unidos da America, o almirante is...formado
José da Costa Azevedo (Barão do Ladario),Jasé
Gurgel do Amaral Valente e José Maria da
Silva Paranhos (Barão do Rio Branco).

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da Justiça

Por portaria de 25 do corrente

Concederam-se as seguintes licenças

Por troa mezes, cone os vencimentos a que
tiver direito, nos termos do art. 33 do regu-
lamento n. 1203 A de 10 de fevereiro do cor-
rente anno, ao 20 sargento da brigada policial
desta capital, Clemente Gonzaga do Souza
Maciel, para tratar de negocio.s de S2u in-
teresse.

Por um mez, nas mesmas condiOes, ao 20
sargento da referida brigada, Manoel José
Pinto, para tratar de negocios de seu inter-
esse.

Ministerio da Justiça e Negacios lute-
riores — Directoria da Justiça — Sec-
ção — Capital Federal, 25 de maio de 1893.

Tendo 'o governo deliberado nomear uma
commissã.o composta de vós e dos doutores
Antornio José Rodrigues Torres Netto e An-
tonio Dino da Costa Bueno, para emittir
parecer sobre o projecto do codigo civil elabo-
rado pelo Dr. Antonio Coelho Rodrigues,
assim vos cornmunieo, certo de que ceei,
c immissão satisfará o seu encargo coal o
esclarecido zelo, illustração e patriotismo
que distinguem cada um dos seus membros.

&mele e fraternidade. — Fere ,,,de Loba.—
Sr Dr. Mano..1 do Nascimento Machado Por-
tella Junior.



POLIOIA. DA CAPITAL FEDETtAL

Per titirlos de 25 do corrente, foram no-
meados os cidadãos: Dr. Henrique do Souza
Ramos, 2" supplente do delegado da 1 5't cir-
cumscripção; major Manoel Borges Monteiro,
2" supplente do delegado da I la circumseri-
pção; Jos4 de Souza Fraga, Luiz José da Ca-
triara„ Justino Gomes de Aguiar, José Rodri-
gues de Oliveira„Ioaquitn das Chagas Pe-
reira e Augusto José Garcia, inspectores das
P, 3, 4 1 , 5', 6 e 8 • secções da a' circumscri-
paias) suburbana.

Por portarias de 205 do corrente,
Foram exoneradas, a pedido :
O cidadã.os Conrado Mauricio das Neves,

João Henrique da Casta Figueiredo, Camillo
Lobato Fernandes Fal• •ão e Alexandre An-
tonio da Cunha dos cargos de inspectores da
1 3 , 3. 5, e 103 eeeções da l s circutnseripção
suburbana ;

O cidadão Eduardo Pedroso Alves de Maga-
lhães do ca sgo de inspector da 81 secção da
mesma circumscripção;

A bem do serviço publi ca), o cidadão Lama
lana Augusto da Silva Porto do carga de
inspector da 6 secçãs, da mesma eireum-
seripção;

Fica transferido para a 10 3 secção o in-
epetitor da 4 s da I° eircumecripção subur-
bana.

--
lairaataria do Interior

Expediente de 25 de maio r?e 1893

Accusou-se o recebimento do aviso do Mi-
nisterio da Guerra, de 22 do corrente, decla-
rando•se que, nos termos do que expediu o
da Justiça e Negocios Interiores em data do
20, a intimação pela fortaleza de Santa. Cruz
&vara s ‘r feita a,s emaareações que houve-
/ali) sabido, a contar ds 13 do mesmo mez, dos
poi • tas da França considerados suspeitos do
ch lera-morbus o compreh••ndidos entre o do
Morlaia, no mar da Mancha, e o da Saint
Michel, em L'Ihrn, no Oceano Atlantico ;
outrosim que são mantidas 'os providencias,
de que trata o aviso de 14 do abril ultimo,
quanto ás, proadloncia do porto de Loiient,
que Rr? acaa iate cionado.

— Daclarou-se ao inspector geral de saude
dos partos, em referencia ao °Meio do 19 do
~Qui», qw , não tem cabimento a aacumu-
laaaa da i lagarei de iwpector de saude do
porto •Ie Pernambuco e de ajudante do mesmo
na• pset r ; outrosi que, em virtude do dis-
poeto no art. 18, n III, paragrapho unico, do
regulamento annexo ao decreto n. 9554 de 3
de fevereiro de 1886, compete ao Governo Fe-
deral prover interinamente o cargo de aju-
dante no caso de impedimento do seraen-
tuario effectivo, convindo que o dito inspe-
ctor de saudo do porto indique quem possa
ser nomeado aiu t ante em substituição do
Dr José Julio F, mandes, que se acha licen-
ciado.

Dir . t art 	 da Instrucçlo

Por portaria de 24 do corrente, foram con-
ca lidos 30 dias de licença, com o ordenado a
qw?, tiver direito, na fórum da lei, ao pre-
paralor da Faculdade de Medicina da Bahia
Dr. Joaquim Climerio Dantas Bião para tratar
da sua saude.

kldita.nento ao expedi,nte do dia 22 de maio
-de 1893

Communicárt-tse ao Ministerh da Fazenda
qii•• foi designada. para substituir a professora
d • ra • zfifrOn Be siemin Constant, At ra- Mirei
.	 s	 S;:*;t1.1.	 ,01

".,z:)•"i',•, 1(0100 Li.'.
a gi. ttitlea4 ) que a sabstituida deixa iJa -
cebar.— Deu-se conhecimento ao director
daquelle instituto.

Dia 23

Communicou-se
Ao d reator do afuseo Nacional, em resposta

ao officio n. 45 de 22 de março ultimo, que
foi approvada a proposta que fez do on' hino
do mesmo musa°, Armando GOniart Alvhn,
para substituir o ajudante do porteiro que
se acha no gozo de tres mezes de licenca. —
Deu-se conhecimento ao Minisicrio d Fa-
zenda em 7 do abril ultimo

Ao director do Instituto Nacional de Musica
que o afinister io da lndustria, t.iação e Obras
Publicas, conforme participou em aviso n. 8
de 19 do corrente, deferiu o requerimento
das alumnas daquello instituto, Pomoilia de
Medeiros Paes Leme. Argentina de Medeiros
Paes Leme e Chrystolina de Medeiros Paes
Leme, moradoras no Engenho Novo, pedindo
a concessão de passes gratuitos na Estrada de
Ferro Central do Brazil, para continuarem a
frequentar as respectivas aulas.

Ministerio das Relações Exteriores

Por portarias de 18 e 23 do corrente, foram:
Domicio da Gama nomeado secretario da

missão especial nos Estados Unidos da Ame-
rica ;

Dr. Graccho de Sà, Vale promovido a 1°
secretario da Legação no alexico ;

Bacharel Eleuterio Frazão aluniz Varella
nomeado 2' secrew.rio da Legação na Bolivia ;

Exonerado,Abilio Casar Borges, de 21 se-
cretario da Legação na Bolivia.

leiniateeio da Fazenda

Por titulo de 25 do corrente, foi nomeado
Guilherme Gladio de Siqueira Novaes para
o logar de cobrador da Fazenda Nacional de
Santa Cruz.

Por portarias da mesma data, foram con-
cedidas as seguintes licenças

De trai meus, ao 4° escripturarto da Alfa.n.
dega, do estado de Maranhão Bemjamin
Aranha de Moura ;

De igual tempo,ao21 escripturario da Alfan-
degit de Manáos, estado do Amazonas, Jovito
OlympIo de Carvalho Rebello;

De GO dias. ao 4' escripturario da Alfan-
doara de Maceió, estado de Alagaas, Franca.co
Fernandes i t e Araiija todos com vencimentos,
na farina da lei, para tratarem de sãa surde.
onda lhes convier.

REMBEDORIA

Requerimentos depaclendos

Dia 25 de maio de 182

José Francisco Corrda & Comp.—Indeferido.
Leito & Alves.—Idem.
Banco Ilypothecario do Brazil.—Note-se.
Lopes de Sá & Comp.—Requeira ao Sr. mi-

nistro da fazenda, juntando os selins.
Banco ilypotheelrio do B ..azii —Note-se.
Jose Lieerio da Silveira Drummond Junior

e outro.— siatisfiçain a exigencia.
Fra neisco Mathi as Gonçalves . —Reduzam-se

a 480$000.
Torquata Maria do Assumpção.— Resti-

tuam-se 59a400.
Abilio de Freitas & Comp.—Dé-se.
Vieira & I rma,o. — Idem.
Cohnbaa & Ferreira.—Idem.
José Joaquim Chaves—Ideal.
Domingos José Ferreira.—Idem.
Carolina Canuta. Masseran.— Satisfaça a

caaseasi
"asales.-- l'aa•te

/	 "z•	 :t

111;:1'
,i,t

lira-se
ManoelManoel Francisco Gomes.—Idem.

Maio [1893]

Companhia Commercio do Lenha e Mate-
riaes.—Idem.

Conselheiro Francisco de Paula Mayrink.
—Idem.

Arthur Leon
Francisco Antonio de Olivaira.—Idem.
Joaquim Pereira de Pinho —Idem.
Pliiimtpe liallenback	 letn.
Joaquim Ribeiro da Silva Reis.- Idem.
Manoel Alves da Cruz.-1dem.
José Luiz de Souza Amaral Sobrinho. —

Idem,
Costa & Irmão e outro.— Idem.
João José de Sá —Idem.
Barão de Itacurussa.—Idem.

Ministerio da Marinha

Por portaria de 25 do cor rente ,foi exonerado
do c,ommando da canhoneira Lamego o ca-
pitão - tenente Joaquim José Machado da
Cunha, visto ter pas4ado aquelle navio á
Repart i ção da Carta Maritima.

Expediente do dia 18 de maio de 1893

Ao Quartel General
— Autorisando-o a expedir ordens para

que o cammanda.nte da Escola de Apren-
dizes Marinheiros do estado da Bahia
mande liquidar a caderneta de pectillo,
que se lhe remett,e, da Caixa Economica do
referido estado, pertencente á ex-praça do
corpo de marinheiros na,cionaes, Luiz da
França, enviando o respectivo producto
Pagadoria da Marinha ou em mão propria
por pessoa idonea ou por jogo de contas, por
intermedio do alinisterio da Fazenda. — A'
Contadoria communicou-se a expedição do
aviso supra.

Mandando entregar a Augusto Motta o
menor Antonio Joaquim Diigo Junior, seu
tutelado, desde que aquele indemnise o Es-
tado das daspeza,s feitas com o dito menor.—
Communicou-se á Contadoria.

Proroganao até 3') do corrente a inseri-
pção ao concurso para o preencha:untada s
vagas de commissarios de S' classe.

—A 'Contadoria, transmittindo cópia da
classificação do pessoal da repartição sanita-
ria da armada e que é a seguinte

Inspector geral do serviço sanitario,contra-
almirante Dr. José Pereira Guimarães ;

aledicos inspectores:
Contra-almirante graduado Dr. Luiz Car-

neiro da Rocha.
Capitão de mar e guerra- Dr. José Caetano

da Costa.
Medicos sub-inspectores:
Capitão de mar • guerra graduado Dr. Joa-

quim da Costa Autunes.
Capitão de fragata:
Dr. Severiaao Bramia-) Monteiro.
Dr. Archiminio José Corra .
Dr. Enclidea Alves Ferreira da Rocha.
Dr. Galdino Cic aro de Magalhães,
Dr. Manoel Gomes de Argolo Ferrão.

Primeira classe

Capitão de fragata. graduadoDr. Luiz Pinto
de Magalhães Siqueira.

Capitães-e nenen:
Dr. Jo apita Dias Laraneeira.
Dr. Henrique Ferreira dos Santos Reis.
Dr. Francisco afonia Ferrão de Aragão.
Dr. João Alves Borges.
Dr, Romualdo Martins Alves.
Dr. Antonio José de Araujo.
Dr. Joaquim Ignacio de Siqueira Bulcão.
Dr. João Francisco Lopes Rodrigues.

Segunda classe

Primeiros tenentes:
Dr. Guilherme Ferreira de Abreu.
Dr. Matinal Aff riso da Silva

' I a '11,z)
1)r.
111.,
: P I'.	 ir.r.	 ene:aliar.
Dr. Alvaro Teiaeira dos Santos Iinbassahy.
Dr. Saturnino de Carvalho.
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Dr. Manoel Joaquim dos Santos.
Dr. Afforpo da Rocha.
Dr. Prud.incio Augusto Sumo Brandão.
Dr. Guilherme Pereira da Silva Bele-eetn.
Dr. Alfredo alarma. Barreto Barroa
Dr. Severiano Boaventura da Rocha Pita
Dr. Benta . .a França Pinto Odveira Garcez.
Dr. Antonio Ferreira da Silva.
Dr. Camara° Teixeira de Freitas.
Dr. João Guilherme Studart.
Dr. Eduardo Marinho.
Dr. José de Cargueira, Daltro.
Dr. Casar Ferreira Pinto.
Dr. Venancio Nogoeira da Silva.
Dr. Antonio de Carvalho Palhano.
Dr. Jovino Jorge Carvalhal.
Dr. Francisco Ferra.ndes de Souza.
Dr. Henrique linbassahy.
Dr. Domingos Pedro dos Santos.
Dr. Albin Moreira da Costa Lima Junior.
Dr. João Pinto do Couto.
Dr. Alfonso Henriques de Castro GomeS
Dr. Thnmaz de Aquino Gasear Junior.
Dr. Antenor Gustavo Coelho de Souza.
Dr. Augusto Pereira da Silva Lima.
Dr. Wencesaol Franco afagarão.
Dr. Lucas Bicaliro Hungria.
Dr. José Francisco de Souza Lima.
Dr. Arthur de Castro Luna.
Dr. José Calmon de Aragão Bulcão.
Dr. Flavio de Souza Mendes.
Dr. Augusto Gonçalves Martins.
Dr. Julio Casar Suzano Brandão.
Dr. Galdino Santiago.
Dr. José Ribas Cadaval.
Dr. Casildo Maria da Silva Leal.
Dr. Luiz da França Marques de Faria.
Dr. Caetano Pedro Duarte Nunes.
Dr. Julião Freitas do Amaral.

Inspector do serviço de pharmacia
Capitão de fragata José Antonio Tupi-

nambá.
Pharmaceuticos sub-inspectores

Capitão de fragata graduado Victor Mar-
colino da Silva Brito.

Capitão-tenenta Antonio Pinto do Amaral.
Primeira classe

1° tenente Josa Eeteves da França Pinto.
1^tenento José Raphael de ezevedn Vianna.
1° tenente Prndencio José dos Santos.

Segunda ciaste
2° tenente Agenor da Cunha Brito.
2° tenente Ernesto Guedes Aicoforado.
V tenente Carlos Ramos.
2° tenente Luiz Francisco dos Santos.
—Ao ministro de Estado das relações ex-

teriores, transrnittindo os papeis r e ferentes á
reclamaçãO feita pela legação Sueca a pro-
posito da intimação que soffreu a barca no-
rueguense Skogsfjord da parte da canhoneira
Braconnut, estacionada no porto da Bahia.

—Ao chefe do estado maior general da ar-
mada mandando que providencie no sentido
de ser inspeccionado de saúde o oporario de
3 classe do Arsenal de Marinha desta-capital,
Antonio da Rocha Pereira.—Deu-se conheci-
mento ao insp.:ctor do Arsenal de Marinha da
capital.

—Ao contador da marinha:
Autorisando a, reduzir á declina parte do

or !nado mensal o desconto feito ao official da
secretariada inspecção do Arsenal do Marinha
da Capital Federal, Aurelia,no Anona° de Oli-
veira Tavares, para indemni.sação da divida
qr.e tem com a Fazenda Nacional;

Declarando que, de accordo com o pa-
recer n. 6662 do canselho naval, tora o
operario de 3 , classe, Domingos do Carmo

Paes, direito a perceber a ponsão estabe-
tecida na ultima parte do art. 7' do decreto
n. 127. de 29 de novembro do 1892.—Coin-
munieou-ea ao itispeet,),. d araena! da Capi-
tal Fedaral;

Aut,rizaralteo a nund pir ebnii,,r a Jato
Pedro do Oliveira, ap noticiar • t o Ars,:nal de
Marinha. da vapital, 3 mezes do respectivo
ordenado p ra fazer uniformas, indetnnisando
a Fazenda Nacional pelaquinta parte do mes-
ma ordenado.

—Ao inspector do Arsenal de Marinha da
Capital Federal, declarando que, em vista do
que alegaram Johnt Wright e Diniz Antonio
de Siqueira, pada mandar passar-lhes novas
cartas do machiai:tas de barcas a vapor do
Commercio.

— Ao inspèctor do Arsenal de Marinha do
Pará:

Declaran lo que, para resolver-se sobre os
concertos de que precisam as embarcações
Ta mia e Gurigeuthy, convem que apresente o
orçamento de taes concertos ;

Transmittindo uma portaria concedendo
ao mestre das oficinas de ealafates, Antonio
José Monteiro, tres mezes de licença, na for-
ma da lei, para tratar de sua saude onde
lhe Convier.— Deu-se conhecimento á Con-
tadoria.

— Ao Sr. Prefeito do District° Federal,
transmittindo copia do oficio n. 38 da. Capi-
tania do Porto desta capital, acerca da
construeção dos curraos de peixe, pelo ma-
nisfesto damno que causam ao porto e aos
ancoradouros, e pedindo providencias a res-
peito.

— Ao consul geral do Brazil„ em Buenos
Ayres, declarando, sobre o facto de terem-se
apresentado neste consulado tres marinheiros
brazileiros, queixando-se de terem sido aban-
donados nesse porto por capitães de navios es-
trangeiro com os qua.es se contrataram, me-
diante promessa de serem reconduzidos; que
os queixosos devem recorrer ao consulado
perante o qual effectuapa.m seus ajustes e ao
do Brazil, si naquele não encontrarem justiça;
nãa lhes assistindo direito atractivo proveni-
ente de regalamentos do Ministerio da Ma-
rinha ou de acto do respectivo ministro.

—Ao capitão do norte do estado de Per-
nambuuco, declarando que a communiatção
que fez do terem sido conclublos os cancertos
nascupolas do pharolete das ilhas das Rocas
e do pharol de Santo Agostino, devia ter sido
dirigida directamente á Dir, ataria dos Pita-
rées por intermedio da repartiçp da Carta
Maritima.— Deu-se conhecimento ao chefe da
repartição da Carta Maritima.

Dia 19

Ao almirante graduado Joaquim Francisco
4e Abreu, declarando que os navios a que se
refere o telogramma que lhe foi expedi lo são
os de que trata o aviso n. 843, de 18 do
mez proximo preterito, não convindo que re-
solva immediatamente sobre os contractoe
como recomm nnda o mesmo aviso sem que
venham á secretaria de Estado todas as pro-
postas que deve pedir ás principa.es firmas da
Europa e espacialmente, quanto aos encoura-
çados, ao Laurel •:Sc Brothers de Birkenh ad
em Liverpool.

—Ao alinisterio da Fazenda, solicitando pro-
videncias afim de ser paga a divida de exer-
cicios findos na importa.ncia de 372:3589 de
que é credor o 1 0 tenente reformado João
Travassos da Costa, conforme o processo que
se lhe remette sob n. 2151.

Ao mesmo, pedindo providencias para ser
paga no Thezouro Federal a quantia de
44:976t284, á custa da verba—Munições de
bocca—do corrente exereicio, em que impor-
tam as contas que ao lhe rernettem de carne
verde e pão fornecidos em março e abril ri!-
timos ao hospital, corpos e navios da armada
por José Placido do Vale Rego e Carlos de
Souza Pinto.—A' Contadoria restituiram-se os
papeis e documentos relativos ao forneci-
mento alludido no aviso supra, conforme o
seu oficio n. 271, de 17 do corrente.

—Ao commandanto da flotilha do Rio
Grande do Sul, declarando que, sobre o as-
srumpto a que se refere o telegrarama que lhe
foi expedido, foram tomadas es precisas pro-
videncias, conforme foi commrinicado á Ale
fa relega de.quella cidra te por aviso n. 1019, de
10 rio e rrente.

erinistra	 .7..sta in da just i ça e ne-
gwios	 declarando que, flt?1;l data.,
expede-se ordem ao Areeual de Nlariiiiia desta.
capital, para que no domingo, 21 do torrente,
ás 8 horas da manhã, tenham os oficiam da
guarda nacional, incumbidos da qualificação

nas ilhas do Governador e PaqueeS, uma
lancha a vapor para o seu transporte da ida
e volta ás referidas ilhas.

— Ao Arsenal .de Marinha' do estado d
Bailia, de larando que convém chamar-se
nova concurrencia para contratar-se o forno -
cimento de diversos artigos precisos para o
serviço das oficinas e navios da urinada, na
corrente exercicio, devendo contrataiee com
João Antonio Rodrigues o fornecimento dos
artigos dos grup s 2o e 28.

—Ao Ministerio da Fazenda, salicitando
providencias no sentiu • de s-r recaininendado
ao inspector da Alfandela da cidade do Rio
Grande do Sul, que mando lavrar o; con-
tratos da fornecimento á flo t ilha alli estacio-
nada, e >urinaria lo asáen o que corninunicou
o mesmo ministerio em aviso n. 7, de 6 do
abril ultimo.

— Ao Arsenal de Marinha do estado de
afatto Grosso, retnettendo o oficio n. 261, do
6 do corrente, com to los os papeis que o
acompanham, afim de que informe sobre o
recurso do cidadão José Joaquim Itabello,
multa que lhe foi imposta pela conselho eco-
nomico do Arsenal do Larlario.

—Má Ministerio da Fazenda:
Solicitando providencias afim de ser a Pa-

gadoria da Marinha habilitada com a quan-
tia do 700:000$, do accordo com o pedido que
se lha remate, para as despezas do rnez de
junho vindauro, por conta do exercido cor-
rente ;

Idem, para o pagamento de 33:777t450,
quantia em que importa a r‘laçtla ,p1 se
lhe rematte acompanhada das cornpetentoe
facturas par conta das competentes verbas do
enraiai° corrente, proveniente do forneci-
mento de diferentes artigos feito ao comunais
sarado geral da armada, nos mezes de ja-
neiro. março e abril do corrente armo;

Rogando expedição de ordens no sentido de
ser á Delegacia do Thesouro Federal em Lon-
dres concedido o credito de £315. ou ao cambio
de 27, 2:800$ para pagamento dos vencimentos
do contra-mestre João Ribeiro de Menezes,
nomeado para auxiliar a installação dos
apparelhos do cruzador Benja:ein Cerstant,
devendo esse credito ser classificado me com-
petentes verbas do actual exercicio — A'
Delegacia do Thesouro em Londres e á Con-
tadoria communicou-se a expedição do aviso
supra.

— Ao Ministerio das Relações Exteriores,
transmittindo o diploma e medalha t a cam-
panha do P . ragnay a que tem direito o sar-
gento-mar da marinha argentina D I.ino
Adolpho Neves, de quem tratau no . aviso
n. 13, de 5 do mez passado.

—Ao presidente da Camara dos Daputados,
transmittindo a mensagem que • o Congresso
Nacional dirige o Sr. Vice ProAdente da lie-
publica propondo a fixação da força naval
para o proxirno exercido de 1801.

Mensagem a que se refere o aviso desta
data :

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, em virtude do disp)sto tro
art. 48 n. 4 da Constituição da mesma repu-
blica, propõe que a força naval para o
exerciam de 1894 se componha:	 .

Dos offieiaes da armada e classes aunexas
que for preciso embarcar nos navios de
guerra e transportes da Uuião, conforme
suas lotações, e dos estados maiores das es-
quadras e divisões navaes ;

De 4.400 praças do corpo de marinheiros
na.cionaes, além de 124 praças da companhia
de Matto Grosso ; •

De 600 praças da batalhão naval ;
De 500 tognistas nacionaes ou eetraneeiroe,

contraetados do conformidade com o respe-
raivo regniamento promnleado para ee fa-
artistas. extrantuneraring , einquan 5) o ,.urpo
de mariiitwwis	 ntlo nnit; , r fazer laeo
a toda?: a.; erry ticias do ser n•	 11,1Sai ;

3.(NA	 lizes marinheiros
Em tpmpo d,, ..te-rt .a, do pes,oal que ler

preciso para attender ao serviço.
Capital . Federal, 20 de maio de 1893. —

Florieino Peixoto.
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Ministerio dos Negocies da Marinha
!reação — N. 839— Rio de Janeiro, 20de maio
de 1893.

Ao Sr. chefe do estado-maior general da
armada.

Em requerimento de 3 de abril do
corrente sumo, transmittido com o .vosso
officio n. 342, de 15 do mesmo mez, pediu or tenentts João Francisco dos Reis Junior
que se lhe mande contar, corno de embarque,
o tempo duranta o qual esteve em New-
Castle ou Tyne espera que ficasse prompto
o cruzador Tiralentes (de 21 de julho a 24
de outubro de 1892).

Tendo ouvido o Conselho Naval, declaro-
vos, para os fins convenientes, que, de
accordo com o seu parecer emittido em con-
sulta n. 6.687, de 12 do e,orrerte, resolvi
indeferir aquolla petição ; deeendo, porém,
ser-lhe contado, como de embarque, o tempo
em que viajou no paquete que o transportou
para Liverpool.

Sarada e frat s rnida,de.—F. Chaves.
—Ao Quartel-General:
Perrnittindo que o aspirante a comtniSsario

Elpidio Casar Borges, escrevente Octaviano
de Alcantara o fiel de 2 classe José dos
Santos se inscrevam no concurso annunciado
para o praenchirnento das vagas de commis-
sario de 5 classe, desde que satisfaçam os re-
quisitos da lei ;

Mandando dar baixa aos marinheiros
na.cionaes Carlos José de Sant'Anna, Claudio
Fernandes da Cruz, Antonio Alexandre da
Silva e Virgulina, por incapacidade phy-
sica ;

Autorisando a desligar da Escola de Apren-
dizes Marinheiros do Para os menores João
Tavares Nogueira e Augusto Tavares No.
guelra, julgados Incapazes do serviço da
armada.

— A' capitania do Ceara, declarando. em
solução ao officio n. 44, de 18 de abril ultimo
em que consulta si o quantitativo da 20$
marcado para cada alistando na Escola de
Aprendizes alari . lheiros pódo ser applicado á
autoridade que os enviar, ao proprio como
voluntario ou a qualquer pessoa que os apre-
sentar, visto julgar-ss o delegado da policia
com direito a580$ pela remessa do 29 nunca
ras, que á lei n. 23, de 30 de dezembro de
189 1 , que no a 10 do art. 6' estabeleceu a
quantia de 20:0a0;$ para as despezas de ali:-
tandos, não deixa duvida de que esse auxilio
só se refere á conducção dos mramos, nada
havenda a abonar pelo alist mento, porquanto
Importaria isso em premio que é ve lado p ,la
Const l tuição; si o delegado desembolsou al-
guma soturna com a coralueção dos menores a
que se refere, cumpre-lhe jusrifical.a, indi-
cando a procedencia, para, segundo a tabella
de distancias approvada pelo aviso de 5 de
julho de 1887, ser indemnisada no limite es-
ta.belocido de 20$ por cada alistando.

— Ao Sr. ministro da industria, viação e
obras publicas, remettendo, para os fins con-
venientes, as cópias dos termos das inspacçõeS
de sande aqtie foram subrnettidds, em virtude
de requisição desse ministerio, o official da
2° Secção da repartição geral dos Correios,
Cassiano de Arruda Camara, e o carteiro de
I a classe da mesma repartição, José Paes
Ferreira.

—A' delegacia fiscal dothasouro Federal no
estado do Pararia, mandando fazei' Carga ao
1° taranta do 3° regimento de artilharia, João
Baptista, Velasco da quantia de 50$, em que
importam dous revolveres extraviados na 2'
e 4 . baterias do mesma regimento e paios
quaes é responsaval o d to oficial.

—A' Repartição de Quartel Mestre-General,
mandando declarar ao commandaná3 do 60
districto militar, em soltlça0 ao Sou officio
n. 1.063 de 11 de março ultimo, dirigido a
essa repartição, que é approvada a autorisa-
ção que deu ao chefe do serviço medico
militar da guarnição do Porto Alegre para a
compra de diversos artigos de expediente des.
tinaacks á respectiva secretaria.

—Ao cominando geral de artilharia, deter-
minando que providencie pa, 0a que seja posto
á disposição do commandante da Escola de
Aprenr l izes Artilheiros. pa. a s r aproveitado
na organisaçio da escola de sareent r r Menor
de nom, Raul, que ali será apresentado por
Baú prdrinho Dr. Julio Barboza da Cunha.

— A' Intendencia da Guerra, mandando
fornecer ao 10 . 1 ,aea1hão de infantaria, afim
de serem distribuidas aos recrutas em ensino
que se deinam ás . 01111 ; 0 es do Sul, 50
blusas de panno azul e igual numero do calças
da panno com listra, em substituição das
blusas de brim 'escuro e calças de brins branco
fornecidas por essa inten lenda, ao mesmo baa
talhão para tal firn 4 as quaès, nesta data, se
mandam r colher a essa repart . eão. por trio
estirem de accordo com a tab lia de 'arda-
man t o dos recrutas incluidos nas re bridas
guarnições.

— A' Repartição de Ajudante General:
Declarando, para Os fins convenientes e em

solução ao officio n. 926, de 30 d a março ul-
timo,dirigido a essa repartição pelo colmara-
dasite do 1° regimento da cava liaria, relativa-
mente ao abono que desde janeiro de 1891
tem sido feito ao soldado do 2a esquadrão do
nvsmo ratimento,Joaquim Pinheiro de Lima,
praça recrutada de 2 de março do 1889, que,
não sendo as praças de pr t rosponsaveis pelos
abonos que se lhes fizeram indevidamente, á
vista do disposto nas re,soluças de 12 de de-
zembro de 1860 e da 21 de dezembro de 1870,
deve a responsabilidade daqu alle abono peca
hir sobre o officio,' que commandava o dito
esquadrão na epoca em que neste foi incluido
o mesmo soldado, e, por consequencia, resti-
tuir elle á Fazenda Nacional a importancia
que de mais foi recebida ;

D-terminando que providencie para que:
A Fortaleza de Santa Cruz da barra do Rio

de Janeiro intime as embarcações procedentes
directamente, ou por escala, dos portos da
França comprebendidos entre o de Morlaix,
no mar da Mancha, e o de Saint ancha', em
L'Horm,no Oceano Atlant ; erea contar de 13 do
corrente, para que se dirijam ao lazareto da
Ilha Grande onde deverão receber o devido
tratamento sanitario, visto terem sido decla-
rados suspeitos de cholera morbus os mesmos
portos ;

A' vista do grande numero de doentes que
actualmente existem no Hospital Militar da
cidade de Porto Alegre, no estado do Rio
Grande do Sul, seja elevado a tres o numero
dos enfermeiros do mesmo hospital, conforme
pede o chefe do serviço sanitario naquelle es-
tado, e emquanto subsistir o motivo que de-
terminou esta providencia ;

Exonerando, conforme pediu, do cargo de
ajudante da commiesão eller rregarla da com-
nra, na Europa. de material para o exerAto,
o maior de artilharia Lauriano Alves do
Nascimento

nda
Fazer varga aos alumnos da Escola Mi!itar

desta eapi;a1 Feliz Francisco Leite e Gema
averiano de Miranda, da quantia de 155250

a cada um, Elysio Pinto de Araujo de 1
João Baptista do Moura Carvalho, Alfredo
Dantas Barrada e João Janson Lobo Pereira de
135$ a cada dm, Luiz Antonio de Sampaio
Serra de 108$, Atalibio Taurino de Rezende de
82$500, Carlos Augusto dos Passos Pimentel
de 81$, Bento Marinho Alves, João Lopes Ma-
chado Primo e Carlos de Barros Barreto, de
07$500 a cada um, alisael Buarque Accioly de
64Al23, Ildefonso Feliciano de Araujo, Cle-
mente Aitguso de Argalha Mendes, José An-
tonio Slourão. Laudelino Freire. Antonio de
Souza Nohrega e José de Oliveira Freitas de
54$ a cada iun, h:lpidio de Lima Ferreira,
GustaVo Labora Regio e Martin'ano Antonio
da alotta de 45$ cada um, Augusto Feliciano
Pereira e Luiz Pinto de Sá Ribas de 37$500 a
cada um, quantias essas provenientes de pas-
sagens que obtiveram e a que não tinham
direto;

Declarar: ao commandante do;
2° distrito militar, em solução ao officio

que dirigiu a e ,sa r 'partição em 6 do corrente
sob n. 1697, que nao podendo ser responsa-
b:lisado o c ipitão José Eduardo Abram:lies de
Moura, instructor da Escola Militar do estado
do Ceará, por haver quebrado uma das peças
da luneta micrometrica. de Luseol, perten-
cente áquella escola. quando procedia a lim-
peza do mesmo instrumento, deve providen-
ciar para que seja esta rernettido para a capi-
tal afim de ser convenientemente reparado,
ou substituido se não for susceptivel de con-
certo; -

5° districto militar que, á vista da f'alta-do
pessoal idone na banda de musica, do 17 0 ba-
talhão de infantaria, deve ficar pertencendo
a ella o musico Juvenal Mauricio da Calhara
Azevedo, que havia des ertado e, estando com-
prehendido no indalto de 21 de abril findo, se
apresentara ao cornmandante do mencionado
corpo.

Fazer carga ao soldado desertor do 22° ba-
talhão de infantaria José Francisco de Souza
da quantia do 63450, importancia do farda-
mento que indevidamente recebeu como pra.a
da brigada policial des ta capital;

Inspeccionar de sande o professor da Escola
Militar desta capital Francisco Ferreira Braga
e bem assim o chefe de secção da directoria
Geral dos Correios. Hermeaegildo Fernandes
de Oliveira Guimarães;

Ficar sem atreito a:
B Lixa concedida, por incapacidade physica,

ao cabo de esquadra do 27 0 batalhão de intan-
tar a, Wenceslao Furtado Leite que é, por
decreto desta data, reformado.

Portaria da 19 do correnta transferindo
par' o I s regimento de cavallaria o alferes do
90 Armando Borges Monteiro o para o 9' o
alferes do 1° da mesma arma João Candido da
Silva Muricy. — Fizeram . se as necessarias
communicaçõe,s.

nn••n•••n•••••

Requerintento0Yespae' ados

Capitães José de Sá Ea,rp e Jos+, Maria de
Bea.urepaire Pinto Peixoto o Edeltrudes Rosa
Machado Vieira da Silva.—Indeferidos.

Soldado Carlos da Silva Coutinho,— Dirija-
se ao Congresso Nacional, visto ter excedido
da idade regulamentar.

Tenente'honorario José Argemiro Carvalho
—A 'pretenção do sunplicamte se oppõe os
avisos de 17 de junho e 22de agosto de 1890.

Ministerio da Industria, Viação 3

Obras Publicas

Por portarias de 25 do :corrente:
Foi exonerado, por aarandono do respe-

ctivo cargo, o 3 offieial dos correios do
Rio Grand.: do Sul Luiz Artur. tta Pal-
meira

Foram concedidos quatro mezes de liecnça,
com vencimentos na tirana da lei, ao pra-
ticarre d» 1 , cla..;se. da Directoria Geral dos._
orreios Gustavo Augusto de Lima Barros,

para tratar de sua Avd,t1C14.

Ministerio da Guerra

Expelieate do dia 22 de maio de 1893
Ao Sr. ministro da fazenda :
Remettendo. para que possa ser expedido
competsnte decreto, os dous autographos,

já sanccionados, da resolução d Congresso
Nacional que ralava a D. Carolina. Luiza de
Oliveira Pereira Pinto a prescripção do temo
em qua incorreu para o recebimento do meio
soldo de seu finado marido o tenente refor-
mado do exercito João Carlos Pereira Pinto.
visto ser ssmelhante assumpto, nos termos da
lei n. 23, de 30 do outubro de 1891, art. 2, da
competencia privati a d se ministerio ;

Solicitando providencia- para que, por meio
de jogo de com se.il o Mtnistorio da Jus iça
e Ne,a)cios Interiores incl-mnisado da quanta
de 614430, proveni-nte do far lamento ab atado
ao soldado da b-ig :da polie ai desta capital
josé Fran;' n s.3., t-:onza, qua foi entregue ao
exe•no i.or se haver reconhecido ser de--
aertor
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Directoria Gsral de Viação

Expediente do dia 25 de »mio de .18S3

Autorisou-se o director da Estr da de
Ferro Central do Brun a mandar abonar,nos
termos do aviso n. 113 de 5 de maio de 1891,
ao aprendiz das °filmas do Engenho de Den
tro João Cardoso de Moraos, duas terças
partes dos respectivos vencimentos, até re-
stabeleeer-se completamente da contusão que
recebeu em serviço.

Requerimentos despachados

Dia 23 de meio de 1393

Francisco dos Santos Lima, porteiro-con-
tinuo da. delegocia da Inspectoria Geral das
Terras e Colonisação, no estado do Paraná,
solicitando licença para inscrever-se como
contribuinte do moniepio creado pelo decreto
n. 1045, de 21 de novembro de 1890.—Inde-
ferido.

D. Prima Maria da Conceição Machado,
viuva de Eloy José Dias Machado, praticante
da Estrada de Ferro Central do Brazil, soli-
citando os favores do montepio obrigatorio.
—Compareça na Directoria Geral da Contabi-
lidade da secretaria de Estado deste minis-
terio.

D. Virginia Honoria dos Santos Sellmann,
solicitando os favores do montepio medo
para os funccionarios deste ministerio, aos
quaes se julga com direito pelo falleci-
mento de seu marido Antonio Sellmann,
machinista e ex-chefe do deposito da Estrada
de Ferro Centrai do Brazil.— Junte guia
passada pela Estrada do Ferro Central do
Brazil.

D. Maria da Gloria Franco dos Reis, soli-
citando os favores do montepio obrigatorio,
aos qua.es se julga com direito pelo feneci-
mento de seu marido Emygdio Martins
dos Reis, praticante de l a classe da Directoria
Geral dos Correios.—Habilite-se, para. entrar
no gcHo da pensão, como exige o doei eto
n. 3607, de 10 de abril de 1860.

The Aniazon Steam 1sirq vilation Company,
Z 'nitd. —Compareça na Directoria Geral de
Contabilidade para assignatura do termo de
contracto.

Joaquim José Pereira i'e Oliveira, procura-
dor de José Cordeiro da Graça Junior.—
Idem idem.

Dia 25

O Conde Antonio Belli do Leonardi, reque-
rendo concessão, por 59 annos, para o estibe-
lecimento, uso o goso de ti.rmazens geraes
Capital Federal, — Indeferido.

Celso Augusto de Santiago Cabias e outros,
pedindo privilegio. por 30 annos, para explo-
ração de meteria prima - destinada á fabrica-
ção de carbonato de soda, mediante garantia
de juros de 6 (1, e isenção do direitos de con-
sumo. — Indeferido.

Agnez O Leary, pedindo reconsideração do
despacho que denegou privilegio para o seu
medicamento sabre molesta de olhos.—Man-
tenho o despacho, á vista do novo parecer da
Directoria Sanitaria. de accordo com o § 2^,
n. 2 do art. 10 da lei n. 3129 de 1882.

Theotonio Augusto de Faria, fornecedor da
hospedaria de iminigrant is, em Pinheiro, pe-
dindo um adiantamento do 30:000$000. —
Indeferido.

Engenheiro Julio Marques, fiscal junto á
Companhia Agrícola Colonisadora Paraná e
Santa Catherine, pedindo adiantamento de
um mez do vencimentos.— Indeferido.

Joaquim Rodrigues Valente, pedindo um
emprego.— Não ha vaga em que possa o re-
querente ser aproveitado.

Chistiano Dias Lopes, pedindo cessão de ter-
ras devolutas no municipio de Itaperuna.,
estado do Rio de Janeiro.—Falta ao governo
federal competencia para resolver sobre o
assumpto.

Agrimensor Trindade Gutierrez Gayon,
fiscal junto á Companhia Promotora de Indus-
trias e Melhoramentos, no estado das Ala-
gdas, pedindo adiantamento de um mez de
vencimentos. — Indeferido.

Max Fleiusa, 2 1 official da Directori t. Geral
dos Co. reios, pedindo pira gos ir Ira desta
capi t s1 a 'icença (lie lhe foi con •edida. —
Pó& osal-a em quais-vier p tida Republica.
. Manoel Joaquim Boegei de Lima, pedindo

guia para levantamento do deposito que tez
no Thesouro Federal paia garantia do seu
contracto com o governo sobre a exploração
de phosphato de cal no archipelago de Fer-
nando de Noronha. — Indeferido.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por portarias de 24 do corrente:
Foi exonerado, a pedido, José Domingos Lo-

pes de agente, do correlo de Santa Isabel, no
estado do Rio de Janeiro e nomeado Alvaro
Simplicio da Costa;

Foi exonerado Antonio Linhares de agente
do correio de Dores de alacabe. no estado do
Rio de Janeiro e nomeado Sizidio Nogueira.

Requerimeos despodiados

Cypriano José Correia da Silva, procurador
de Bernardino ,la Silv L Mala, pedindo paga-
mento le serviço do conducça de maiaa-
Indeferido ;

Emala Raiana Soares, pedindo entrega sia
calerneta pertencente ao seu finado marido.
— Entregue-se ao inventariants mediante
recibo.

Egydio Candi lo de Souza e Rayinundo
Gonçalves Siqueira, pedindo reembolso
importancia de vales postaes—Deferidos.

INTENDENCIA MUNICIPAL
Conselho Municipal

De conformidade cOtn o que dispõe o art. 21
da lei n. 85 de 20 de setembro de 1892, e por
deliberação do Conselho Municipal, promulgo
e mando que se publique e se cumpra, a pre-
sente resolução do mesmo conselho de 17 de
abril prote gi° findo, visto que dentro do
prazo a que a citada lei se refere não foi
sanccionada nem vetada pelo Sr. prefeito
municipal do Districto Federal.

O Conselho Municipal resolve:
Art. 1.° Os estabelecimentos denominados

booh-mahers, sé poderão vender bilhetes de
apostas denominados poules, como as socie-
dades de corrida ', não lhes sendo permittido
nenhuma outra especie de jogo.

§ 1.° Cada um destes estabelecimentos fará
um deposito de 3 i:000$ nos cofres da muni-
cipalid.tde,para garantia das suas transacções,
e pagará de licença 36:004 annuaes ein
duas prestações. semestraes.

As sociedades sportivas pag r3.0 apenas a
terça-parte do imposto dos booh-ni,,ki-rs.

§ 2. , Fica expre.ssamente prolubido aos
buoh-niohmrs, aos seus agentes e a qualquer
particular a voada de poules ou outra qual-
quer transacção relativa á corrida nos pra-
doe das sociedades sportivas.

Art. 2.° Os infractores desta lei incorrerão
na multa do 200$ e na reincidencia soffrerão
a pena de prisão por cinco dias. Quando se
verifique que são booh-mahers ou seus agen-
tes, na reincidencia perderão a fiança.

Art. 3.^ Os estabelecimentos denominad
bellodromos, fronibos e quaesquer outros
para o divertimento de corridas a pé ou em
velocipode e jogos athleticos e de pelotas no
caso de terem poules pagarão a mesma con-
tribuição dos bouh-mahers.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em
contrario.

Sala das sessões, 17 de maio ds 1893.—Dr.
Antonio Dias Ferreira, presidente do Conse-
lho Municipal.	 (.

Conselho !tinnpal
De conformidade com o que dispõe o art. 21

da lei n 85 de 20 de setembso de 189 e por
determinação do Conselho shinicip I, pro-
mulgo e mando que se publique e se cumpra
a presente resolução do mesmo conselho de 27
de janeiro proximo passado, visto que dentro
do prazo a. que o. citada lei se refere não foi
sanccionada nem votada pelo Sr. Prefeito
Municipal do Districto Federal.

O Conselho Municipal resolve:
Art. 1.° E' concedida ao Prefeito Municipal,

a titule de representação, a quantia de 1:500$
mensaes.	 •

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con-
trario.

Sala das sessões, 19 de maio de 1803.-
Dr. Antonio Dias Ferreira, presidente do
Conselho Municipal.

De conformidade com o que dispa° o art. 21
dá lei n. 85, de 20 de setembro do 1892, e por
determinação do Conselho Municipal, pro-
mulgo o mando que se publique e se cumpra
a presente resolução do msstno conselho de
29 de março proximo passado,. visto que den-
tro do prazo a que a citada lei se refere não
foi sanccionada nem vetada pelo Sr. prefeito
municipal do Districto Federal.

O conselho municipal resolve
Art. 1. 0 Fica o prefeito autorigado a man-

dar fazer mediante concurrencia publica, os
concertos e reparos de que carecem as ruas
do Pvado e do Matadouro, o os caminhos do
Furado e de Sepetiba, no Curato de Santa
Cruz.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em
contrario.

Sala das sessões, 19 de maio de 1893.-0
presidente do Consslho Municipa.1,Dr. Antonio
.Dias Ferreira.	 (•

TRIBUNAES

Supremo Tribunal Federal
SESSÃO EM 20 DE MAIO DE 1893

Presidencia do Eirm. Sr. miniwo Feeitas Hen-
riques—Secretario o Sr. Dr. Pedreira

A's 11 horas abriu-se a sessão com todos
os Exms. Srs. ministros, menos o Exm. Sr.
ministro Ainphilophio.

Foi lida e approvada a acta da antecedente.
Despachados os assumptos de mero expe-

diente, passou o tribunal a julgar o recurso
de habeas-eo,pus n. 178, vinil() do estado de
Santa Catherine., marcado para hoje, tonto
chegado os eselarecitnentos exi gidos, e pre-
sentes OS pacientes Drs. llorcilis Pedro da 1.
e José Bonifacto da Cunha, e o respectivo
advogado; o Exm. Sr. ministra Barão de
Pereira Franco fez o relatorio dos autos, a
leitura das respmtas 'das autoridail '4, deu
noticia dos tres telegrammas juntos aos MOS,-
mo A . Produzida a defesa e discutida a materii,,,
procedeu-se á votação. cratando-se das prol!.
minares propostas (12 ministros presuntos
com voto). A primeira quanto á competeacia
do tribunal para tornar conhecimento do
recurso em questão, suscitada pelo Exsn. Sr.
ministro Barros Pimentel, foi reconhecida
por todos os Srs. ministros, menos pelo mi-
nistro proponente. A seguniia no caso de
concessao de habeas-corpus ou ordem de
soltura aos pacientes, com relação a certos
crimes communs; si devia ser ou não com
fiança sé, pela fiança notou o Exm. Sr. minis-
tro Barradas, dispensando-a os mais Srs,
A. Pinto, Aquino e Castro, O'vidio de Lou-
reiro, Barão do Pereira F oaneo, Pisa e
Almeida, Barros Pimentel. Mamilo Soares,
Faria Lemos, Bento Lisboa, José Hygoto e
Rezende,

Pela concessão plena de habeas-corpus para
se lis rarem soltos os pacientes, votaram os
Exms•Srsi ininiStrei$ Aquino e Castro, Ovidio
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de Lour-iro, Barrarias, Pereira Franco, Bar-
ros Pinientel, Pisa e Alinoida., Maaedo Soares.
fial FM latino t, Bento Lisboa, loó liygino o
Rezetele, exeeptuando o Sr. ministro An-
drade Pinto.

Afinai, a respeito da resp moabilida,de
Dr. chefe de policia do estado da Santa
Catharins, em consequencia dos actos violen-
tos illeg.res que praticara no correr dos
processos que instaurou contra os pacientes,
proposta pelo Exm. Sr, ministro Macedo
Soares, &Soweto por elli votaram 03 Exins.
Srs. tnin:steos Aquino o Castro, Ovidio de
Loureiro, José Ilygino e o seu autor ; quatro
votos contra oito, qui são dos Exms. Srs.
ministros Andrade Pinto, Barradas, Pereira
Franco, Pisa e Almeida, Barras Pimentel,
Fada Lemos, Bento Lisboa e Rezende.

Mandou o tribunal que se retirassem em
paz Os pacientas e que Pies passassem os
respetivos alvarás de soltura.

Não f ra Injulgarloa outros pro aessos por já
se achar a hora dos trabalhos adiantada, pelo
que fo liou se a sessão as 3 horas da tarda-
() secretario, Pedreira.

IIAREAS CORPUS N. 380

liclacMo da sentença

Examinadce, expostos e discutidas estes
autos de p ,tição de liab. ,a .-corp,“, em que o
cidadão Tiie !pildo Rollin Frsire da Paz iln-
pelei a cos ;maio do constrangimento. de que
se vê ameaçado era sua liberdade, pelo pedido
de extrailicção constante do offido a fl. 3 e
aviso a fl. 4 como indioi ido no crime de fa-
brico e introducção dolosa de notas falasdo
Banco Emissor de Pernambuco; e depois da
lida a informação do juiz seccional, a quem
foi remettido o processo na qualidade de juiz
competente para proseguir nos sus termos
ulteriores;

Declaram destituido de fundamento juridico
o mencionano pedido de extrailicção do pa-
ciente, visto ser feito por autoridade incom-
petente, como no cas) é a policial, antes que
tivesse precedido expedição de mandado ou
requisição do juiz da formação da culpa,
porquanto:

O n. 3 do art. P do decreto n. 39, do 30
de janeiro da 1892 disp5a que é competente
para pedir a extradicção do criminoso a au-
torida le que o for para decretar a prisão ou
expedir o respectivo mandado.

Ora, a autoridade competente para taes
actos e o juiz da formação da culpa, e em
caso nanhum a autoridade policial que só á
requisição daquelle, ou nocaso de ser nato-
ria a expalisão de ordem regular de captura,
poderá á excepção de flagrante dando, pre-
ceder á prisão do culpado da crime inaflan-
çavel, quando encontrai-o, nos expressos ter-
mos do art. 13, §§ 28 e 3' da lei n. 2033 de 20
de setembro de 1871.

Deduzida oAa doutrina da disposição do lei
em vigor, segue-se que o n. 2 do citado artigo
do decreto conferindo, em sua lettra, a,ttri-
buição á aut)ridado policial pxr,t ta.mbem
com a judiciaria requisitar a extradição de
criminosos, deve sar entendido e applicado de
harmonia com os principios enunciados, isto
é—pode a autoridade policial, saiu inobs-r-
vancia dos preceitos estabelecidos no art. 13,
§ 2' da lei n. 2033 de 1871 e das propriao
disposiçaes comparadas do decreto n. 39 de
[892, exercer a referida attribuição, sem-
pre que se obstiver de tomar a iniciativa do
pedido de extradicção antes da expedição do
mandado ou requisição da autoridade judicia-
ria para a prisão dos culpados ; do contrario
dar-se-hia patente autonomia entre disposi-
ções igualmente em vigor ; o que é inadmis-
sivel.

O pedido de extradicção do criminoso, que
se resolve em prisão, seria tão illegal como se
por deliberação espontanea da autoridade po-
licial fosse esta °narrada, sem preceder pro-
vocasão do juiz competente.

A intelligencia, dada á disposisãar do a. 2,
art. 1 0 do decreto, ainda mais se confirma em
face do n. 7 do mesmo artigo, o qual taxa-
tivamente deter mina que, além das declara-

Oca nane respiiaifictuitts, o pod i do ale extra-
dia:ão será ir.Áilit i voiliado de c(*qra da quoix‘
ou dei; (moia, do eco inicial ordenando o pro-
cesso, ;ar despeito de pronuncia, ou, e so no
caso de urgoncia (parterrapho unico deste
numero) poderá a requi tição ser feita ou
executada para a prisão provisoria, antes de
remessa dos documentos indicados. •

Ora, si os actos, ali*.s . necessarios para
extradicção, aos quae3 sa refere a ultima

disposição citada, sô pela autoridade judicia-
ria podem ser praticados ; e então instruido
desta forma é que tem Jogar o pedido de ex-
tradição, feita directamente par ella, ou
meliante requisição á autoridade policiai que
por este modo se torna eompetenta para por
si pedir a extradicçã.o do criminoso.São meios
para o mesmo rim.

Entretanto, consta dos autos, a não notar
duvida, que nem no mandado expedido pelo
juiz da ,pretoria. a cuja jurisdicção ao prin-
cipia foi commettido o processo,— para a pri-
são dos co-indiciailos ilo paciente ; nem no
que, á requisi ão do delegado do pol cia,
vista do inquerito por este feito, expadiu o
juiz substituto do termo do Rio Branao. em
Slinas Garoas, tambem para prisão dos ctilp t-
dos de crime de moeda falsa., se acha ineluido
o nome do paciente, segundo mostram as cer-
tidões authenticas os. 1 e 6; accrescendo que,
no relatorio daquella autori lado policial, ne-
nhuma menção é feita da participação do pa-
ciente no delicto que aos demais indiciadn
é imputado.

O que dos autos se patentoia é que nos actos
dosj tezes que toem intervindo no procedimento
contra os a stomes do crime, de que se trata,
vestigio algum se nota, de mandado ou re-
quisisão á autoridade, que lios Si promoveu a
extradicção lura a captura do paciente, quan-
do era neseasario a provocação da autoridade
judiciaria, quer para a prisão immediata
quer para, a extradieção de delinquente, por-
que, si a autoridade policial é inhibida en-
cruar a prisão preventiva dos culpados do
crime inatiançavel salvo nos casos previstos
do art. l u , § 3i da lei n. 2033 de 1871, pela
mesma razão deve ser-lhe vedado realisa.1-a
por via do pedido de extradieção; donde se
conclua que era uma e em outra hypothese o
acto da autoridade seria illegal e como tal
nullo e de nenhum eff.iito.

Aceresce mais, em favor da .concessão impe-
trado, a circumstancia de ter o juiz seccional
quem foi remetido o processo pelo juiz da pre-
toria que se declarou incompetente para
adio proseguie, afirmado que contra o paci-
ente não havia provas do qualquer natureza,
e sômente declaraçaes de um ac,cusado no in-
querito, a que procedeu nesta capital, e coma-
quanto afirmasse ao mesmo tempo que em
sentido contaario havia indirios veheinentes
no inquerito feito no termo do Rio Branco,
tem legar observar-se que o inquerito já foi
apreciado e julgado insuficiente pelo dele:rodo
de policia que não requisitou e pelojuiz sub-
stituto que não ordenou a captura do paciente,
tendo estas autoridades do togar, era que se
consummou o delicto, todos os nieias . e facili-
dades de informação

Como quer que seja, a verdade é que não
foi expedido mandaslo algum do prisão, que
autorisassa o podido de extradicção, por auto-
ridade conip:Lnte.

Por ultimo, ve-se da c ,rtiiitio ali. 4v. que
o paciente figura na denuncia desacoMpa-
nhado de qualquer referencia, ou imputação
esp acial e particularistala, quanto à natureza
da participação que pudesse ter na perpetra-
ção do delido, de que é arguido; o que tendo
a justificar a não inclusão do seu nome nós
mandados de prisão que tiveram execução,
em relação aos demais indiciados.

E assim julgando, um deferimento da peti-
ção originaria que addinittiraae, visto estar o
processe submettido á jurisdição da justiça
federal, sem dependencia d qualquer decisão
dos juizes ou tribunaes dos estados, a que é
equiparado o Distrimo Federal, dispensando-
oe por esta razão o recurso extra Minado. de
que tratam o art. 61, n 1 dq. Constituição da
Republ.ca e o art. 49 do decreto n. 848 de
11 de outubro de 1890, decretam a plena

concessão do habai . 3-careara impetrada afim
de (ire cesse o constrangimento. a que está
sujeito o paciente pelo pedido da sua extra-
dicção, que a ser comprido importaria em
paisão preventiva, requisitada por autoridade
incompetente.— Custas ex-ca.,sa

Soprem° Tribunal Federal, 12 demaio do
1893. Freitas He,.rigucs presidente, Barros
Pimentel, Ovidio de La.tre.ro ,vencido, Pereira
Fr,inco, Barradas, vencido, Pisa e Almeida,
Macedo Soares, Andrade Pinto, Faria Lemos,
vencido, Josè Hygiao, Agui.to e Caçtro,vencido,
Ferr,ira Rezle, Amphilophio, vencido na
preliminar da comp a tencia, como declarei no
le acórão. Fui presente.— Barda dc Sobral,

-1- RENDAS PUBLICAS
Al"NDEOA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento dos dias 1 a 24
da maio de 1493 	 7.427:379'a531

Ideei rio dia 25, até ás 3 ias. 401:012V98
-------
7.828:42l$829

Sas Usual periodo de 1802... 6.227:294627
RECEBEDORIA

: , 08 . -39B	 1 a24
de maio de 1s93 	 606:8741287

IctJ dt) dia 25	 	 22:927$845

689: &nal 32
(M 1892... 516:510$704

stf,Sa.. DE Rh:N5A., b() I5rki.4.) isi r..10 DE JANEIRO
NA OA19,1"A.I. 0:444itS.41.:

Real mento de	 25 de
maio 41-* 1893 	 	 8:273$163

d em dos c/jati I a 25 	 	 603:247a946

NOTICIARIO
Congrewho Naleirmn1 —Senado —

Presidencia do Sr. Prudente de Moraes (vice-
presidente). A' hora regimental é aberta a
sessão, lida e approvada a aci.a. da Sessão an-
torior

O Sr. Joaquim Cruz pede que seja publicado
no Diario 'to Cougresso um telegramma sobre
negoeios do Piauhy.

O requerimento foi approvado.
Passa-se á ordem do dia:
Contintração da 2 . discussão da proposição

da Camara dos Deputados. n.131 de 1892, Pai-
tOr;sando o governo a contrac*4r com o enge-
nheiro NI:Avilto Hora as obras que co propõe
construir no porto desta capital.

Tornam parte no debate os Srs. João Neiva,
Christian° Ottoni e Amaro Cavalcanti, sendo
encerrada a discussão de todos os artigos da
proposição e adiada a votação, por falta de
numero.

Entra em seguida em 2' discussão o projecto
do Senado, n 48 do 1892, extinguindo o im-
posto de heranças o 1 ,g tdos, estabelecido sobro
as a:.oliees da divida publica.

Os Srs. Americo Lobo e Rodrigues Alves
fundamentam etneodas que apresentam.

O Sr. Amaro Cavai :a,nti (como relator da
conatnissão de finanças) pugna pelo parecer
da cominissão.

Fica adiada a discussão.
Estando a hora açleantada, o Sr. presidente

dá para ordem do dia 26:
Votação, era 2 . discussão, da propssiçãb da

Camara. dos Deputados n. 131 de 1892, aute-
risa.ndo o governo a contraetar com o enge-
nheiro MelviPe Hora as obras que se propõe
construir no porto desta capital

Continuação da 2 8 discussao do projecto do
Senado, n. 48 de 1892, extin ruindo o Imposto
de heranças e legados estabelecido sobre as
apolices da divida publica ;

discussão da proposição da Camara dos
Deputados n. 34 de 1892, autorisando o Pre-
sidente da Republica a crear uma alfandega
na capital do estado de S. Paulo ,e outra na
cidade de Juiz de i ,óra, estado de Minas.
(ieraes ;
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Diseus,iin uniea do pa'''r n 21 de 189,
da coininissau de fins iiçies sobra a represen-
tação do corpo commercisl da cidade da Par-
nallyba, no estado do Piaully.

Levanta-se a sewão ás 3 horas e 50 minuto;
da tarde.

- Camara dos Deputados-Presidencia dos
Srs. João Lopes, Palleta e Arthur Rios- Ao
meio-dia procede-se á leitura do expediente.
Abre-se a sessão, E' lida e approvada a acta
da sessão anterior.

Não havendo mais expediente sobre a mesa,
o Sr. presidente dá a palavra ao Sr. Jacques
Ouriques.

Vem á. mesa, 6 lido, approvado, posto em
discassão e adiado, por ter pedido a palavra o
Sr. Cassiano do Nascimento, um requerimento
em que o Sr. Jacques Ourique pede informa-
ções ao governo sobre um acto do governador
do Rio Grande do Sul.

Pa-sa-se á ord In do dia. Continuação da
l' discussão do projecto n. 2, declarando em
estado do sitio todo o territorio do Rio Grande
do Sul. Ora os Sr. Homero Baptista. O Sr.
João Lopes deixa a cadeira da presidencia,
que é oecupada pelo Sr. Palleta. Oram os
Srs. Cesar Zama, Pereira da Costa, Serpa,
Retumba e Cassiano do Nassimento.

E' prejudic3.1o, por não haver numero para
votaçao, um requerimento do Sr. Retumba.
Exgottada a hora, o Sr. presidente designa
para o dia seguinte a mesma ordem do dia,
isto é: Continuação da 1 , discussão do pro-
jecto n. 2, declarando em estado de sitio o
Rio Grande do Sul e discu-são unica do pro-
jecto n. 1, alterando o regimento interno.

Levanta-se a sessão ás 4 horas da tareis.

lP'agadoria do Thesiouro -
Pagam-se hoje as folhas de alugueis dos
predios oc,cupados pelos postos policiaes e
pensão das praças de pret aquarteladas na
Ilha do Bom Jesus.

Correio - Esta repartição expelirá
inalas lime pelos seguinte:3 paquetes:

Pelo Guanabara, para Santos. Desterro. Rio
Grande, Pelotas e Porto Alegre, ecebendo
impressos asé ás 3 horas da manhã, cartas
para o interior até as 3 14, ditas com porte
duplo até as 4 Wein.

Pelo Matapan, para Las Palmas e Bordéos,
recebendo impressos até ás 9 horas da manhã,
cartas para o exterior até ás 10 idem

Pelo Rio de Janeir,,, para S Vicente, Ge-
nova e Napolis, r cebendo impressos até ás 12
horas da manhã, cartas para o exterior até
á 1 da tarde, objectos para registrar até ás 12
da manhã.

Pelo Jeronymo Rabello , .para Cabo -Frio,
recebendo impressos até as 11 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 11 "4,
ditas corniporte (Inalo até ás 12, objectes para
registrar até ás 11 ideia.

Pelo Leamits , para Santos • recebendo
Impressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 9 "4, ditas com porte
duplo até ás 10 idem.

Pelo Itacelo mi, para Iinbetiba, recebendo
impressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 9!4, gditas com porto
duplo até ás 10 idetn.

Pelo Patagenia, para os portos do Pacifico,
recebendo impressos até ás 3 horas da tarde,
cartas para o exterior até ás 4, objectos para
registrar até ás 3 idem.

Pelo Gellivan, para Buenos Aires, recebendo
impressos até á 1 hora da tarde, cartas para
o exterior até às 2, objectos para registrar até
á 1 idem.

Pelo Conty Dony, para o Rio Grande do Sul,
recebendo impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o interior até á 1 4,ditas com porte
duplo até às 2, objectos para registrar até

l idem.
- Amanhã:
Pelo Santos , para Bahia, Pernambuco,

Lisboa e Hamburgo, recebendo impressos até
ás 6 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 6 t4, ditas com porte duplo e para o
exterior até ás 7, objectes para registrar até
fts 6 da tarde de boje.

"DIT (t.	
A

2.?	 2.;	 .k	 tik)

CUrte do Appellação

Faço publico que as appellações csinmer-
ciaes ns. 263, appell In te Valerio Corrêa Netto
Filho, appellado Araujo Ferraz & Comp. em
li fuidação ; n. 310, appellanas o Banco de
Credito Mavel, appollado Firmino Francisco
Fontes, aelmsn-se com (lia, de rendo o julga-
mento ter logar em sessão da Camara Civil
de 29 do corrente ou nas seguintes.

Secretaria da Cérte de Appellaçã'o, 25 de
maio de 1893.-0 secretario, Joaquim Maria
dos Anjos Espozel.

Freguezia de Santo Antonio

QUALIFICAÇÃO DR GUARDAS NACIONA.ES

José Joaquim de Campos da Costa de Me-
deiros e Albuquerque, tenente-coronel com-
mandante do 1° batalhão de artilharia de
posição e presidente do conselho de qualificação
de guardas nacionaes, etc.

Faço saber aos que o presente edital lerem
que, aos 21 dias do corrente Ines e anno, pelas
9 horas da manhã, no edificio da se,crutaria
da Justiça e Negocias Interiores (com entrada
pela rua do Visconde do Rio Branco ) reunir-
se-ha o conselho de qualificação para proce-
der ao alistamento dos cidadãos aptos para o
serviço activo e da reserva da gualda na-
cional, em observancia ás disp isições dos do-
decretos as. 1130 do 12 de março de 1853, 722
de 25 do outubro do 18s0, 1121 do 5 de dezem-
bro de 1890 e 146d 18 de abril de 1891. .

E, para constar ás partes interessadas na
qualificação, afim de ()Alegarem seus direitos,
faço o presente. que publico na imprensa e
mando atIllar em togares publicos.

Capital Fed . ral, 12 de maio de 1893.-Josd
Joaquim de Ctelpos da Cesta Medeiros e Albu-
quarque, tenente-coronel, presidente. 	 (.

Uscollax de Minam ao cEburo

De ordem do Sr. director da Escola de
Minas de Ouro Preto. riço constar que até ao
dia 5 de junho futuro, estarã aberta nesti.
secretaria a inscripção dos candidatos ao
titulo de agrimensor. de conformidade com
o disposto no art. 3 , do decreto n. 9827 de
31 de dezembro 1887.

Secretaria da Escola do Minas do Ouro,
17 de maio de 1893.-0 secretario, João Victor
de Magalla4es Gomes.

Recebedoria

2 , DISTRICT°

Relação dos predils que soffreram alteracão no
odor locatioo para o árercicio de 1894

Rua Luiz de Camões:
N. 1,_ Banco Industrial o Mercantil.
Ns . 3 e 5, Confraria de Nossa Senhora da

Lampadosa.
N 9, Anna Moreira Ribeiro do Valle.
N. 17, Joaquim Ferreira Cardoso.
N. 19, H. de Pedro Ludwig.
N. 23, José Ferreira de Andrade Coute.
N. 25, Firmino Coelho Pereira.
Ns 27 e 29, Manoel José Duarte e outros.
N. '31, Maria Rosa Oliveira Duarte e outros.
N. 33, Armand Duprat.
N. 2, João Joaquim da Silva e outros.
N. 4, Rita Candida.
N. 10, Roberto Gonçalves de Siqueira.
Ne. 20 e 22. Antonio Martins Manhães.
N. 28, Visconde de Muritiba.
N. 3e, Manoel Gomes de castro Figueira.
N. 48, Ayres Baptista da C. Silveira

Machado.
N. 50, Clemente Marques Maria de An-

drade.
N. 60. Antonio R,. P. Monteiro.
Ns. 84 e 68, Maria Hilaria, Barros Corrêa.
N. 70, José Manoel Pereira Sampaio.

N.7, Alia, filha de Francisco Aiaonio
Can] is

N. 82, .losa isamands Grau
N. 84, Elias da Silva Santos.
Rua de Souza Franco:
N. 7, Hospital dos Teecsiros aliuimos .(3a)

Francisco de Paula.
Ne. 13 e 15, o mesmo.
N. 17, Rita Ignacia da Silva Araujo.
N. 19, Calixto José Corrêa Braga.
Ns. 21 o25, Maria Francisca Torres Martins

Costa.
N. 27, Irmsndade do Santissimo Sacramento

da Sé.
N. 29, Victoria Amelia Mel.
N. 35, Marianna de Castilho.
Travessa de S. Francisco do Paula:
N. 2, Domingos José Gomos Brandão.
N. 22, Noel Decap.
N. 1, Ordem Terceira dos alinimoa S. Fran-

cisco de Pula.
Recebedoria da Capital Eredoral, 24 de maio

de 1893.-0 encarregado do lançamento, Ete-
gelai° Marques da Silva.

Recebedoria da Capital
Federal

4"DISTRI;CTO

Em virtude do decreto n. 9766 de 14 de
julho de 1887 e 9370 de 22 da fevereiro do
1888, o encarregado do lançamento do 4' dis-
tricto faz sciente aos SN proprietarios e
inquilinos, que se vae proceder o lançamen-
to do impasto predial, e industrias o profis-
sõss para o exercida de 1894-nas seguintes
ruas: Riachuelo, Costa Bastos, Nova da Al-
Pandega, Rezende, Relação e Senador Bernar-
do de Vaseoncellos e travessas do Torres, Se-
nado e Praça da Acelarnação.

Recebedoria da Capital Federal, 25 do
maio do 1893. - o 1 1 escripturario, João
Rodrigues de Lima.

--
A.Ithiaideig-a, ao Filo do Janeiro

Edital

Pela inspectoria desta alfandega se faz pu-
blico, para conhecimento dos interessados, que
foram descarregados para esta repartição os
volumes abaixo mencionados com signaes de
avarias e faltas; devendo seus donos ou con-
signatarlos apresentar-se para providenciai-
a respeito.

Vapor inglez Chancel..
Armazena n. 14- Marca W&11: 1 caixa n.

2.133, avariada e repregsda. Manifesto em
traducção.

Marca X: 1 dita n. 7.280, idem. Idem.
A mesma marca: 2 ditas ns. 7 259 e 7.264,

idem. Ideia.
A mesma marca: 1 dita n. 7 263, idem.

Idem.
A masma marca: 1 dita n. 7.260, idem.

Idem.
Marca ZZ-Z: 2 ditas ns. 7.745 o 7.733,

idem. Hem.
A mesma marca 1 dita n. 7.743, ideai.

Idem.
Marca 51GB: 8 ditas, idem. Idem.
Marca OP&C: 2 ditas ns. 1.996 e 1.990,

avasiada, idem. Idem.
A mesma marca: 2 ditas ns. 6.006 e 1.995.

Idem. Idem.
' A mesma marca: 2 ditas ns. 8.001 e 6003,
idem. Idem.

A mesma marca: 2 ditas as. 6.042 e 1.992,
idem. Idem.

A mesma marca: 1 dita n. 1.981, idem.
Idem.

Mares, P&R: 1 dita n. 5.615, idem. Ideai.
Marca PC&C-II: 2 ditas as. 3.329 e 3.331,

idem. Idem.
A mesma marca; 2 ditas ns. 3.331 e 3.330,

idem. Ideal.
A mesma marca: 2 ditas as. 3.335 e 3,342,

tilem. Idem.
' Marca RC: 3 ditas ns. 355, 351 e 353, idem.
Idem.
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A mesma marca: 2 ditas ns. 357 e 348,
idem. Idem.

Mama SM-R: 2 ditas ris. 7.358 e 7.362,
idem. Idem.

Marca S- Sa.bará: 1 dita n. 559, idem.
Idem.

Marca R- SM-W: 2 ditas ns. 8.230 e
8.198, idem. Idem.

A mesma marca: 2 ditas ns. 8.191 e 8.201,
idem. Idem,

A mesma marca: 2 ditas ns. 8.189 e 8.230,
idem. Idem.

A mesma marca: 2 ditas ns. 8.199 e 8.209,
idem. Idem.

Armazem n. 14-Marca SFC-RJW: 1 caixa
n. 345, avariada e repregada. Manifesto em
traducção.

Marca M-S: 2 ditas ris. 4.883 e4.882,1dem.
Idem.

A mesma marca : 1 dita n. 4.884, idem.
Idem.

Marca CS : 1 dita ri. 191, idem. Idem.
Marca Til : 5 loarricas, idem. Idem.
Marca B-C-T : 2 ditas n. 68 e 55, idem.

Idem.
Marca W : 1 dita n. 2.136, idem. Idem.
Marca AAC : I caixa n. 3,242, idein.Idem.
Marca AC-C : 2 ditas ris. 317 e 318, idem.

Idem.
Marca CM-LE: 3 ditas ris. 452, 451 o 459,

idem. 'dein.
Marca CAP : 2 ditas ns

Idem.
Marca CFB :1 dita ri. 820, idem Idem.
Marca CF : I ditas ris. 760 e 778, idem.

Idem.
Marca EFCB : 2 ditas ns. 1.137 e 1 138,

idem. Idem.
A mesma marca : 2 ditas ris. 1.139 e 1.440,

idem. Idem.
Marca E&C: 1 dita n. 423, idem. Idem.
Nlarca FII-X : 1 dita. n 1.118. idem . Idem.
Marca FO&C-D : 1 dita n • 479, idem.

Idem.
Marca GJ : 1 dita n. 720, idem. Idem.
Marca GA-BA&C : 5 ditas, idem. Idem:
Marca G-&-C-G : I barrica ri. 529, idem

Idem.
Marca : 2 caixas ns. 3.557 0 3.506,idem.

Idem.
A mesma marca : 2 ditas na. 3.511 e 3.508,

idem. Idem.
Marca HIIS : 1 dita n. 4.286, idem Idem.
Marca JIII.&C : 2 ditas ris. 996 e 8i35,idem.

Idem.
A mesma marca : 2 ditas as. 1.001 e 1.007,

idem. Idem.
A mesma marca : 1 dita n. 999, idem.

Idem.
Marca L&C :2 ditas ns. 1.203 e 1.219,idem.

Idem.
A mesma marca : 1 dita n. 1.218, idem.

Idem.	 •
Marca LL-G : 2 ditas as. 955 e 903,idern.

Idem.
Marca. MP : 2 ditas ns . 1.187 e 1.188,idem.

Idem.
A mesma marca : 1 dita ri. 1.184, idem.

Idem.
Vapor inglez Horrox.

Armazem n. 9-Marca UF-P Bahia: 3
caixas ris. 179, 215e 169, avariadas e repre-
ga,das. Manifesto em traducção.

Marca CI-BAC-Victoria: 2 ditas as. 70 e
71, idem. Idem.

Marca WC-Vietoria-D: 2 volumes ris.
3.577 e 3.5 i3, idem. Idem.

A mesma marca: 1 dito ri. 3.446, idem.
Idem.

Marca WC-Victoria: 2 caixas ris. 1.260 e
1.261, idem. Idem.

A mesma marca: 1 dita n. 1.262, idem.
Idem.

Marca GBC: 2 ditas ns. 8 144 e 8.145, idem.
Idem.

A mesma marca: 2 ditas na. 3.144 e 8.142;
idem. Idem.

A mesma marca: 2 ditas ns. 8.147 e 3.139,
repregadas. Idem.

Marca GI-KJ: 1 dita n. 670, idem. Idem.
Marca II: 2 ditas na. 3.639 e 3.610, idem.

Idem.

A mesma marca: 3 ditas na. 3.651, 3.617
e 6.652, idem. Idem.

Marca HHS: 2 ditas ns. 4.518 e 4.577,
idem. Idem.

Marca 11Se : 1 dita ri. 55, idem. Idem.
Marca II: 3 ditas na. 3.618. 3.649 e 3.663,

idem. Idem.
A mesma marca: 2 ditas ris. 3.653 e 3.619,

idem. Idem.
Marca HHS: I dita n. 4.021, idem. Idem.
Marca C&K: I dita n. 192, idem. Idem.
Marca CS&D: 1 dita n. 12, idem. Idem.
Marca C-SML: 1 fardo n.2.485, avariado.

Idem.
Marca CFB: 3 caixas na 834, 833 e 832,

idem. Idem.
Marca DCC: 1 dita n. 3.825, repregada.

Idem.
Marca OG&C: 4 ditas, idem. Idem.
Marca EA&C: 2 ditas ni. 5.068 e 5.647

idem. Idem.
A mesma marca: 2 ditas ns. 5.646 e6.012,

idem. Idem.
A mesma marca: 2 ditas na. 5.643 e 6.024,

idem. Idem.
Marca E1-1-X: 1 dita n. 1.140, idem.

Idem.
Marca EA:2 ditas na. 5.646 e&102, idem.

Idem.
A mesma, marca • 2 ditas tis. 5 643 e 4.040,

idem. Idem.
A mesma marca: 2 ditas na. 5.644 e 6.024,

idem Idem.
A mesma marca: 2 ditas ns. 6.144 e 5.683,

idem. Idem.
A mesa marca: 1 dita n. 6 649, idem.

Idem
Arinazem n. 9-Nlarca E: I caixa n. 439,

repregada. Idem.
Marca FNIB: 1 dita u. 16, idem. Idem.
Marca EG: 1 dita ri. 42, idem. Idem.
Marca FD&C: 5 ditas na. 7, 10, 11, 12 e 14,

idem. Idem.
Marca F: 1 dita n. 138, idem. Idem.
Marca FDC: 3 ditas ns • 8, 15 e 13, idem.

Idem.
Marca FL&C: 1 fardo n. 1.114, idem.

Idem:
Marca FVC: 2 caixas ris. 177 e 180, idem.

Idem.
Marca GA-BAC: 5 ditas, idem. Idem.
A mesma marca: 1 dita, idem. Idem.
Marca AS&C: 1 dita n. 6.079, avariada.

Idem.
Marca AAC: 2 ditas ns. 3.257 e 3.256, idem.

Idem.
A mesma marca:2 ditas ris. 3.252 e 3.455,

idem. Idem.
A mestna:marca: 2 ditas ns. 3.454 e 3.456,

idem. Wein.
A mesma marca: 2 ditas 'fls. 3.254 e 3.444,

idem. Idem.
A mesma marca: 2 ditas na. 3.259 e 3.258,

idem. Idem.
A mesma marca: 1 dita n.3.253, repregada.

Idem.
Marca B-G-C-R: 2 ditas na. 104 e 105,

idem. Idem.
Marca BS&C: 2 ditas na. 1.016 e 1.014,

idem. Idem.
A mesma marca: 2 ditas na, 1.015 e 1.011,

idem. Idem.
A mesma marca: 2 ditas ris. 1.012 e 1.008,

Idem. Idem.
A mesma marca: 2 ditas na. 1.009 e 1.017,

idem. Idem.
A mesma marca: 2 ditas na. 1.013 e 1.010,

idem. Idem.
Marca BF : 1 fardo n. 9.013, avariado.

Idem.
Marca BP&C: 2 caixas na, 1.930 e 1.929,

idem Idem.
A mesma marca: 1 dita n • 1.931, idem.

Idem.
Alarca CKNI&C: 4 ditas, repregadas. Idem.

Idem.
Marca S-C-12-M: 1 dita n. 1.213, idem.

Idem.
Marca C-C--A: 5 ditas, idem. Idem.
Letreiro Cari Hechoker & Comp.: 5 ditas,

idem. Idem.
Marca C-SAIL: 2 ditas na. 2.467 e 2.409,

idem. Idem.

A mesma marca: 2 ditas na. 2.466 o 2.465,
idem. Idem.

A mesma marca: 2 ditas na. 2.477 e 2.472,
idem. Idem.

A mesma marca: 2 ditas na. 2.473 e 2.482,
idem. Idem.

A mesma marca: 3 ditas ris. 2.468, 2.471 e
2.477, idem. Idem.

Vapor inglez Antizana.

Armazem n. 15- Marca CNIL: 7 caixas,
avariadas e repreg,adas. Manifesto em tra-
ducção.

Marca CM-0: 1 barrica n. 8, quebrada. •
Idem.

Vapor inglez
Armazein n. 15- Marca C-.4.13,W: 1 caixa

n. 2, repregada. Manifesto em traducção.
Marca .1 i&C:•5 ditas ns. 38, 35. 39, 18 e19,

avariadas. Idem
Lettreiro Nilson Bros: 1 balá, repreg,ado.

Idem.
Marca PSIUR-NIN&C: 1 caixa ns. 3.162,

idem. Idem.
Marca M-15-C: 2 ditas ris. 66120 071042,

idem. Idem.
A mesma marca: 1 dita ri. 72.790, idem.

Idem.
Vapor ing/ez H lley.

Armazcm ii. 1- Marca OP&C; 1 caixa n.
6.177, reprega.da Manifesto em traducção.

Marca PE&C-20: 4 ditas,• d Idem.
Marca LUC: 1 dita ri. 445, idem. Idem.
Marca SNI&e: 1 dita n. 12, idem. Idem.
Marca VC&C: 5 ditas, id em. !dein.
Marca VS&I : 1 dita, idem. Idem.
Marca 2 C: 4 ditas, id . m. Idem.
Marca AR&F: 4 ditas, idein. Idem.
Marca 13&C-R: 3 ditas ns 1.032, 1.023,

1. • 30 o 1.026, avariadas e repregadas. Idem.
Marca BN&O-Campos: 1 dita n. 172, re-

pregada. Idem.
A mesma marca: 1 dita ri. 4, vazia. Idem.
Marca BNO: 1 dita, repregada. Idem.
Marca B&R: 1 dita n. 9278, idem. Idem.
Marca C-SAIL : 1 dita ri. 2.503, idem.

Idem.
Marca CM: 4 ditas. idem. Idem.
Marca DC&C: 2 ditas ris. 3.882 e 3.883,

avariadas e repregada.s. Idem.
Marca EA&C: 1 dita n. 2.216, repregadae.

Idesmiar
Marca EA&C: 1 dita n. 742, idem. Idem.
Marca E-X: 1 dita n. 1.334, idem. Idem.
Marca EFCB: 1 dita n. 1.143, idem. Idem.
Marca EB-Campss: 1 dita n. 2, idem.

Idem.
A mesma .narca: 1 dita, idem. Idem.
Marca FB&C: 1 dita ri. 161, vazi is. Idem.
Marca GJ : 1 dita n. 7.553, repregada.

Idelin.Marca II: 4 ditas mis. 3.720, 3.695, 3.727 e
3.7-6, avariadas e repregadas. Idem.

Marca HQ: 1 dita n. 5.920, repre,gada..
Idem.

Marca 11.1,1: 1 dita n. 15, idem. Idem.
Marca JNI: 1 dita n. I, idem. Idem.
Marca JCG-IICII: 3 ditas. idem. Idem.
Marca J&F: 1 dita, idetn. Idem.
Marca M-A : I di-a n. 1.273, idem. Idem.
Marca NOE: 1 dita ri. 7.407, idem. Idem.
Vapor inglez Thames,
Armazem n. 10 - Marca AD&C : 1 caixa

n. 1.019, repregada. Manifesto em traducção.
Lettreiro Clark C. : 1 dita n. 822, idem.

Idel‘
mla.rca CE&C-K: 1 dita n. 220, idem.

Idem.
Marca JGA : 1 dita n. 5, idem. Idem.
Marca P-66-L: 1 dita ri. 3.510, idem.

Idem.
Armazem do despacho - Marca RS&C : 1

barrica n. 7, idem. Idem.
Armazem n. I 0- Marca S M C : 1 caixa

n. 226, idem. Idem.
Marca SM-K 1 dita ri. 7.411, idem. Idem.
Armazem do despacho - Marca S G & C: 1

barrica n. 7.413, idem. Idem.

575 e 581, idem.
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Vapor inglez Sirius.
Trapiche Lazareto - Marca S V C 1 caixa

n. 412, avariada.:Manifesto em traducção.
A mesma marca : I dita n. 415, idem.

Idem.
Marca BC : 1 barrica n. 227, idem. I lem.
Marca G-&--C-.-C : 1 dita n. 773, idem.

Idem.
Marca PSC : 1 dita n. 1, idem. Idem.
Vapor francez Entre Rios.
Armazem n. 12 - Marca A V : 2 caixas

ns. 103 e 104, repregadas. Manifesto em tra-
ducOo.

Armazem da estiva - Marca AP : 1 dita
n. 10 - avariada. Idem.

Marca CC : 1 barrica n. 4; repregada. Idem.
Marca CIC : 1 caixa n. 1.777, idem. Idem.
Marca FW&C-F : 1 dita n. 1,256, idem.

Idem.
Marca FSW 1 dita n. 857, idem. Ideia.
Marca ORO : 1 dita n. 7.791, idem, Ideia.
Marca GIC-IIGC : 5 ditas, ideia. idem.
Marca L.1&C-F : 1 dita n. 113, idem. Idem.
Marca EF13: 1 dita n. 395, idem. Idem.
Marca MJV-S : 1 dita n. 5, idem. Idem.
Lettreiro Mart : 5 volumes, avariados.

Idem.
Marca MN&C-B : 1 caixa n. 2.840, repre-

gada. Idem.
Marca G&P : 1 dita. n. 230, idem. Idem.
Marca VB&C : 1 dita n. 7.060, idem. Idem.
Vapor francez Vil e li S. Nico.as.
Armazena n. 12-Marca GMB&C : 5 caixas,

avariadas. Manifesto em traducção.
Arinazein da Estiva- Marca IIO&C : 6 bar-

ricas, idem. Idem.
Marca CIMI : 1 caixa, idem. Idem.
Vapor francez Motapan.
Armazem n. 11 - Marca AVC: 1 caixa

n. 1.182, repregada. Manifesto em traducção.
Marca 13F: 1 dita n. 1.342, idem. Idem.
Marca BC: 2 ditas ns. 10.614 e 10 618,

Ideia. Idem.
A mesma marca: 1 dita. n. 10.623, ava-

riada. Idem.
Marca CISR: 2 ditas ns. 63 e 65, idem.

Idem.
Marca CPC: 1 dita n. 3 336, idem. Idem.
Marca CFC: I dita n. 445, idem. Idem.
Marca COC: 1 dita n. 252, idem. Idem.	 -
A mesma marca: 1 dita n. 259, idem. Idem.
Marca CPC: 1 dita n. 3.342, idem. Idem.
Marca CCC: 1 dita n. 448, idem. Idem.
Marca CPMG: 1 dita n. 117, idem. Idem.
Marca D: 1 dita n. 1.972, idem. Idem.
Armazem n. 11-Marca D-ECC: 1 caixa

n. 438, avariada. Idem.
Marca FTL: 1 dita n. 172, idem. Idem.
Lettreiro FM-Brandon: 1 dita n. 3.282,

idem. Idem.
Marca FB-E: I dita n. 117, idem. Idem.
Marca FSC: 1 dita n. 27, idem. Idem.
Marca GSF-E: 1 dita n. 24, idem. Idem.
A mesma marca: 1 dita n. 28, idem. Idem.
Marca GB: 1 dita n. 263, idem. Idem.
Marca JLE-CC: 3 ditas ns. 1, 3 e 5, idem.

Idem.
Marca JAC: 1 dita n. 370, idem. Idem.
Marca JR: 1 dita n. 23, idem. Idem.
Marca BC-VB: I dita n. 857, repregada.

Idem,
Marca BC: 1 dita ii. 10.618. idem. Idem.
Marca L : 2 ditas ns 507 e 377, avariada.

Idem.
Marca NAA : 1 dita n. 1.899. idem. Idem.
Marca LG : 1 dita n. 1, idem e repregada.

Idem.
Marca MFO : 2 ditais as. 158 o 134; ava-

riada. Idem.
A mesma marca : 1 dita n. 154, idem.

Idem.
A mesma marca : 2 ditas ns. 170 e 174,

Idem. Idem.
Marca MV 1 dita n. 288. idem. Idem.
Marca MFO : 2 encapados ns. 125 e 162,

idem. Idem.
A mesma ma,rea: I dito n. 166, idem. Idem.
Marca line : 1 caixa n. 204, idem. Idem.
Marca S-M -C : I dita n. 5.773, idem.

Idem.
Marca MG : 1 dita n. 173, idem. Idem.
Marca ND : 1 dita n, 8.476, idem. Idem.
Marca PB&C : 1 dita n. 11, idem. Idem.

Marca PR : 1 fardo n. 119. idem. Idem.
Marca C-P-C : 1 dito n 397, idem. idem.
Marca RL 2 caixas as, 5.780 e 680, idem.

Idem.
Marca R&C : 2 ditas ns. 377 e 379, idem.

Idem.
Marca SS-BC : 2 ditas ns. 2.811 e 2.814,

idem. Idem.
A mesma marca : 1 dita n. 2.821, idem.

Idem.
Marca SC: 3 ditas na. 43, 44 e 53, a,varia-

das e repregadas. Idem.
A mesma marca : 1 encapado n. 42, ava-

riado. Idem.
Marca SMC : 2 ditos as. 173 e 176, idem.

Idem.
Á mesma marca : 1 dito n. 177, Idem.

Idem.
S'arca VNIC : 1 fardo n 374, idem. Idem.
Marca Z13C-Ballia : 1 caixa n. 44. idem.

Idem.
Vapor allemão Petropolis.
Trapiche da. Saude - Marca MAC: 2

volumes, repregada. Manifesto em tra-
ducção.

Vapor allemão Karnek.
Trapiche da Saude - Lettreiro Chaves Fa-

ria : 1 caixa, quebrada. Manifesto eia tra-
(Iuc

Marca afTL&C : 1 dita com falta. Idem.
\Tapar alleinão Batia.
Armazem das amostras-Lettreiro Antonio

de Siqueira & Comp 1 caixa, avariada are-
pregada. Manifesto em traducção.

Marca AS&C: 1 dita n. 69, avariada e re-
pregada . Idem.

Vapor allemão Paparica.
Armazem n. 3 - Marca AASV: I caixa

n. .124, avariada e repregada. Manifesto em
traducção.

Marca CFC-R: 2 ditas as. 1.946 e 2.944,
idem. Idem.

Marca CO: I dita e. 838, idem. Idem.
Marca EM&& : 1 dita n. 679, ideai idem.

Idem.
Marca IIR&C: 1 dita n.4.541, idem idem.

Idem.
Armazein do desfia:aio - Marca LP&C: 5

barris, idem. Idem.
Atanazem ta. 3 - Marca MW&C: 4 cai-

xas as. 3.428; 3.907, 3.447 e 3.101, idem.
Idem.

Marca OP&C: 1 dita n. 1.912, idem. Idem.
Marca PCC-LS : 4 ditas as. 3.436, 3.907,

3.447e 3.161, idem. Idem.
Marca SFC: 1 dita n. 34, idem. Idem.
Marca SFC: 2 fardos as. 11 e 2, idem.

Idem.	 .
Vapor allemã.o Cintra.
Armazem n. 15 - Marca PBL : 1 caixa

n. 32, avariado e repragada. Manifesto eia
traducção.

Arma.zem n. 16 - Marca AMP: 1 caixa
n.4.203, avariada e repregada. Manifesto eia
traducção.

Marca CC: I dita n. 3)5, idem. Idem.
Marca DVC: 1 dita n. 136, ideia. Idem.
Vapor austriaco Szechenzi.
Armazem n. 8- Marca B&M: 1 caixa n.122

repregada. Manifesto em traducção.
Marca D-X: 3 ditas as. 1.308, 1.304 e

1.318, idem. Idem.	 -
Marca 21-WW 1 dita n. 113, idem.

Idem.
Marca D-X: 1 dita n. 1.312, idem. Idem.
Marca FAII-A&C: 1 dita, avariada e re-

pregada. Idem.
Sem marca: I dita, idem. Idem.
Marca JSC: 1 dita n. 11.320, idem. Idem.
Marca LOS-B: 1 dita n. 2.450, idem.

Idem.
Vapor belga Macki/tni.

Trapiche Dias da Cruz-Marca RJ: 1 quinto
com falta. Idem.

Marca CC-JJG: 2 ditos, idem. Idem.
Marca GO: 2 ditos, idem. Idem.
Marca MB: I caixa, idem. Idem.
Marca MNC: 2 ditas. idem. Idem.

Vapor belga Cralileo.
Armazena n. 9- Marca SC-L&C: 1 caixa

n. 179, avariada e repregada. Manifesto em
tra.ducção.

Marca S&C: 1 dita n. 182. idem, Idem.
Marca GSC: 3 ditas, idem. Ideia.
Marca 1‘122S-C: 1 dita n. 4, idem. Idem.
Marca VL: 1 dita n. '799, idem. Idem.
Mtrca Wal-539: 2 ditas ns.18.090 e 18.089,

idem. Idem.
A mesma marca: 1 dita n. 18.088, idem.

Idem.
A mesma marca:2, ditas as. 17.980 e 17.985,

idem. Idem.
Marca WM-538: 2 ditas ns.17.988 e 17,982,

idem. Idem.
A mesma marca,: 2 ditas ns. 17.988 e 17.981,

idem. Liem.
Marca WM-534: 1 dita n. 17.968, idem.

•Idem.
Marca WM:30 ditas, idem. Idem.
Marca II: 2 ditas ns. 9.207 e 9.193, idem.

Ide.
piche Dias da Cruz-Marca MSC: 1 lata,

vasia. Idem.
A mesma marca: 2 ditas, vasando. Idem.
Marca SFC: 1 barrica n. 3.687, repregada.

Idem.
Marea WM-536: 1 dita, idem. Idem.
Atanazem n. 9- Marca A&C: 1 caixa n.

2.529, idain. [dein. 	 .
Marca ACCC: 1 dita n. 2.520, idem. Idem.
Marca AJCN: 3 ditas as. 1, 2 e 3,avariadas

e repregadas. Idem.
Marca AJFC: 1 amarrado n. 207, Idem.

Idem.
Marca AO&C: 1 caixa n. 526, ideia. Idem.
Marca BK. 4 ditas na. 126, 122, 123 e 121,

idem. Idem.
Marca RO&C-LR: 1 dita n. 4.540, idem,.
M	 112: 2 ditas as. 1.809 e 1.805, idem.

Idem.
Marca BBC-125: 2 ditas, idem. Riem.

IdeSinla.rca CFC: 2 ditas as. 7.040 e 7.041, ideia.

Marca R-CEF: 5 fardos ris. 5, 4, 2, 3 e 6,
idem, idem. Idem.

Marca CM1-Rio: 1 caixa n. 8, ideia, idem.
idem.

Marca CCC : 1 dita n. 49%, idem, Idem.
Idem.

Marca C-M : 1 dita n. 109, idem, idem.
Idem.

Marca CV : 1 dita. n. 2383, idem, idem.
Idem.

Marca F.C.&C: 2 ditas na. 135 e 137, idem,
idem. Idem.

Marca 0J: 1 dita n. 2530, idem, idem.
Idem.

Marca IS: 1 fardo ii; 15, ideia, idem. Idem.
Marca KG: 3 caixas na. 5227, 5226 e 5224,

idem, idem. Idem.
IdeMma.rca LL-L: 1 dita n. 3522: idem, idem.

Marca PDC : 4 ditas ns. 5310, 5815, 5310 e
5311. idem, Idem. Idem.

Marca CPC: 1 dita n. 3052, idem, idem.

Riem. 66-91-D: 1 dita n. 202, idem,
idem. Idem.

Marca. DM: 1 dita n. 13999, idem, idem.
Idem.

Vapor portuguez Eliza :
Armazem n. 6 - Sem marca : 1 engradado

com pedra marmore, quebrada. Manifesto em
t rad ucção.

Sem marca: 1 dito com um espelho, idem.
Idem.

Alfandega do Rio de Janeiro, 11 de mala
de 1893.-0 inspector, Alexandre A. R. Satta-

• DIA 15

Vapor inglez Varkflell.
Arinazem n. 6-Lettreiro alar. Tho. Lloyd

Brazoiro: 1 caixa, avariada- Manifesto em
traducção.

Vap'ir inglez J. W. Taylor.
Armazein n. 14- Marca AC: 3 caixas ns•

273, 272 e 219, avariadas, Manifesto eia tra-
idduccm.ção.

A mesma marca.: 1 dita n. 288, Idem.
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A mesma marca : 3 ditas, as.
6108, idem. Idem.

6134, 2020,

A mesma marca	 3 ditas, ns. 0 '7, 6120,
6138, idem. Idem.

Marca ASSI : 3 ditas, na. 6076,
idem. Idem.

6194, 6073,

A mesma marca : 1 dita, n 6067, 6032.

Marca AX; I dita n. 55, idem Idem.
Lettreiro Anvreu NIuir: 3 ditos, idem.

Idem,
Marca B: 2 aitas, hiena. Idem.
Marca B&NI: 2 amarrados ns. 1 e2, idem.

Idem.
Marca BA-CB: 1 caixa n. 9.170, idem.

Idem.
Marca 11: 1 dita n. 2, idem. Idem.
Marca. J51: 15 ditas, idem. Idem.
Marca JTPC-ENC: 1 dita, quebrada, idem.

Idem.
Marca LQS: 1 engradado n. 2.798, idem.

Idem.
Marca NIME:C: I engradado n. 1, idem.

Idem.
A mesma marca: I amarrado n. 12, repre-

gado, idem. Idem.
A incarna marca: 1 caixa n. 17, idem.

Idem.
Marca PBI-C: 1 dita n. 100, Idear. Idem.
Marca W-C 5 L- 4: 3 amarrados as. 98,

88 e 143, quebradas, idem. Idem.
Lettreiro R. Id. Santos: 1 caixa, repregada

idem. idem.
Marca S&N- NINC- C: 1 dita, avariada,

Idem. Idem.
Lettreiro Steureudos Stoffre: 1 dita, ava-

riada, repregada, idem. Idem.
Vapor inglez Chantreg.
Armazein das amostras-Marca EII-X : 1

pacote, aberto. Manifesto em traducção.
Leitreiro Lyra Junior & Comp. : 1 dito,

Idem. Idem.
LettrePo C. F. Reller & Comp. : dito,

Idem. Idem.
Lettreiro Norton Megaux : I caixa, rewe-

gada.
Lettreiro Don Francisco Macedo : I pacote

roto. Idem.
Vapor inglez Bessel.
Armazein n. 6-Marcaca LII: I caixa n. 2,

repregada. Idem.
Vapor inglez Hornx.
Armazein n. 9-Marca PC-K--&C: 2 ditas

ns. 6.131, e 7.529, idem. Idem.
A mesma marca : 3 ditas rH. 3.364, 3 368

e 3.362, idem. Idem.
Marca H : 1 dita n. 7.530, idem. Idem.
Marca K : 1 dit n. 7.537, ideia Idem.
Marca PR: 1 dita n, 5.681, idem. Idein.
Lettreiro Payares & Comp.: 3 ditas ns. 2380,

2.331 e Y.333, idem. Idem.
O mesmo lettreiro : 1 dita n. 232, idem.

Idem
Marca PCC : 1 dita n. 373, idem. Idem.
A mesma marca : I dita n. 375, idem

Idem.
Marca C-P-L : I dita n. 817, idem.

Idem.
Marca I,CF : 1 dita n. 976, idem. Idem.
Marca I,PM : 1 dita ri. 431, idem. Idem.
A mesma marca:2 rodas, quebradas. Idem.
Marca NIB&C: 1 caixa n. 14, repregada.

Idem.
Marca Nam: 1 dita n. 3.430, idem. Idem.
Marca N1R: 3 ditas na. 6.760, 6.773 e6.779,

idem. Idem.
A mesma marca: 1 dita n. 2.745, idem.

Idem.
Marca M-R: 1 dita n. 2.743, idem. Idem.
Marca NINIC: 1 dita n. 5.392, ideia. Idem.
Marca aINIR: 2 ditas ns. 6.775 e 6.763,

Idem. Idem.
Marca M-A: 1 dita n. 1.263, idem. Idem.
Marca NINC: 2 ditas na. 138 e 139, idem.

Idem.
Marca HB&C-HB: 1 dita lb 2.223, idem.

Idem.
Marca NIA&C: 1 fardo n. 107, idem. Idem.
Marca MC&C: 1 caixa n. 6.973, idem. Idem.
Marca MalC-H13:. 1 dita n. 137, idem.

Idem.
Marca NIMR: 1 dita n. 74, idem. Idem.
Marca MAR : 1 dita, n. 6757, idem. Idem.
Marca NIN&C-RO : 4 ditas, ns. 695, 694,

589, 538, Idem. Idem.
A mes;ra marca : 3 ditas, as. 593, 590,

589, idem. Idem.
Marca MC : 1 dita, n. 23, idem. Idem.
Marca NINC : 1 dita, n. 595, idem. Idem.
Marca OP&C : 2 ditas, na. 2031, 6122,

idem. Idem.

6078, Idem.
Marca ALC : 1 dita, n. 1373, idem.

Idem.
Marca BPC : 3 ditas, na. 1930, 1929, 1931.

idem. Idem.
Marca BL-0 : 3 ditas. na . 3437. 3433,

3443, idem. Idem-
A mesma 1,a).'ca : 3 ditas, as. 3439, 4335,

3413, idem. Ideia.
Marca BFO : 3 ditas, na. 431, 420, 432,

idem. Idem.
Marca DC&C : 2 ditas, as. 3466, 3470,

idem. Idem.
Marca E&AC	 3 ditas, na. 6144, 5649,

idem. Idem.
Marca EC: 2 rollos sem numeres, avaria-

dos. Idem.
Marca EXC: 2 caixas ns.179 e 180, repre-

ga.das. Idem.
Marca FNIB: 2 ditas na, 692 e 694, idem.

Idem.
M Irca FDC: 1 dita n. 9, idem. Idem.
Marca CI-RI: 1 dita n. 670, idem. Idem,
Marca 'IHS: 1 dita n. 4021, idem. Idem.
Marca S-C-M: 1 dita n. 96, idem. Idem.
Marca C-SNIL: 1 fardo n. 2.463, avariado.

rdeNrnIar. ca JVC: 2 caixas sem numeras, repre-
gadas. Idem.

Marca JIIL&C: 3 ditas na. 1.039, 1.040 e
103 •), idem. Idem.

Marca JLFC: 2 ditas na. 467, 46(3, idem,
Idem.

Marca JS: 5 ditas na. 2), 19, 21, 18, 22,
idem. Idem.

A mesma marca: 1 dita n. 25, idem.
Idem.

Marca L&C: 4 ditas na. 851, 1.078, 1.257
e 1.258, idem. Idem.

A mesma marca 3 ditas as. 1.236, 1.259
e 1.233. idem. Idem.

Arinazein n. 9-Marca PCC: 2 caixas na. 403
a 378. repregadas. Idem.

Marca P: 2 ditas na. 40e 44, idem. Idem.
Marca P3I: 4 ditas na. 102, 104, 103e 101,

idem. /dein.
A mesma marca: 1 dita n. 108, idem. Idem.
Marca PB-PR: 1 dita n. 18, idem. Ideia.
Marca PCC-K: 2 ditas na. 7.844 e 7.845,

idem. Idem.
Marca 432-4: 1 dita n. 9, idem. Idem.
Marca 0-C--C: 2 ditas, idem. /dem.
Marca MC: 1 dita n. 303, idem Idem.
Marca RA: 4 ditas as. 5, 3, 4 e 7, idem.

Idem.
Marca R&S: 1 dita n. 374, idem. Ideia.
Marca J-S-C: 1 dita n. 41, idem. Idem.
Marca S: I dita n. 569, idem. Idem.
Marca S-B: 3 fardos ris. 90, 81 e 100,

repregados. Idem.
A mesma marca: 2 ditos na. 94 e 78, idem.

Idem.
Marca SB-R: 2 ditos na. 584 e 583, idem.

Idem.
Marca SNIC: 5 caixas, idem. Idem.
Marca S": 2 ditas as. 186 e 187, idem.

Idem.
A mesma marca: 1 dita n. 183, idem. Idem.
Marca VP&C: 10 ditas, idem. Idem.
Marca VNIC: 1 dita n. 30, idem. Idem.
Marca ZZ-Z2 : 3 ditas as. 7.754, 7.756 e

7.753, idem. Idem.
A ine,ma marca: 2 ditas na. 7.158 e 7 752,

idem. Idem.
Marca AFR : 10 ditas, avariadas e que-

bradas. Idem.
Marca CB-IICH : 2 barricas na. 88 e 87,

repregadas. Idem.
Marca GS&D-HCII: 2 ditas Ra. 5550554,

idem. Idem.
Marca JA&C: 1 dita n. 45, idem. Idem.
Marca SINC: 5 caixas, quebradas. Idem.
Marca '.• JFC: 5 ditas, idem. Idem.
Marca SM: 10 ditas, idem. Idem.
Marca WT: 2 amarrados, avariados. Idem.
Marca XS: 4 caixas, quebradas. Idem.

idem.

Vapor inglcz Thantes.
Armazein n. 10-Marca AD&C : I caixa n.

1.019, repregada. Manifesto em traducção.
Marca CEC-RO : 1 dita n. 5.215, idem.

Idem.
Marca CO&C: 1 dita n. 245, idem. Idem.
Marca C1&-R: 1 dita n. 220, Idem. Idem.
Marca GP&C : 1 dita n. 76, idem. Liem.
Marca M : 1 dita n, 3.638, idem. Idem.
Marca M-C : 1 dita ri. 8.063, idem. Idem.
Marca SNIC : 1 dita n. 215, idem. Idem.
Marca CC&C 1 dita n. 3.583, idem. Idem.
Marca T-C : I dita d. 9.928, idem. Idem.
Arreazem da estiva-Marca AN&C : 1 dita

n. 681, idem. Idem.
Armazein de despacho-Marca CJ&C: 2 bar-

ricas ns.294 e 298, ideia. Idem,
Amuem da estiva-Marca E&C: 1 dita n.

54, idem. Idem.
Despacho sobre agua -Marca CISIB&C: 1

caixa n. 90, idem. Idem.
Armazem n. 10-Lettreire PortelIa: 1 dita

n. 8, idem. Idem.
Marca SF&C: 1 dita n. 28, idem. Idem.
Marca am: 1 dita n. 267, idem. Idem.
Marca CC&C: 1 dita n. 3.585, idem. Ideia.
Marca CP&C: 1 dita n 7, idem. Idem.
Marca LAR&C: 1 dita n. 3.599, idem.

Idem.
Mama M-A: 1 dita n. 1.237, idem. Idem.
Marca NIP: 1 dita ri. 1.216, idem. Idem.
Marca MW&C: 2 ditas na. 5.822 e 5.824,

idem. Idem.
Marca NI: 1 dita n. 3.640, idem. Idem.
Marca SB&C: 1 dita ri. 702, idem. Idem.
Marca SMS: 1 dita n. 617, ideia. Ideia.
Marca W&II: 1 dita n. 255, idem. Idem.
Marca X: 2 ditas na. 936 e 7.3l, idem.

Idem.
Armazem da estiva-Marca AN&C: 3 ditas

na. 692, 662 e 649, idem. Ideia.
Despacho sobre agua-Marca AV&C: 1 dita

n. 439, quebrada. Idem.
Marca clI&C: 2 ditas as. 13 e 15, repre-

gadas. Idem.
Armazein n. 10 - Marca GL&F: 1 dita

n. 1.867, idem. Idem.
Armazem da estiva -Marca RNI&C: 1 bar-

rica n. 1.652, idem. Idem.
Vapor inglezlIalley.
Armazem n. 1-Marca F: 1 caixa n. 1.351,

repregada. Manifesta em traducção.
Marca XSRF: 29 ditas, idem. Idem.
Marca BMO: 15 ditas, idan. Idem.
Marca BN&O: 10 ditas, idem. Idem.
Marca CMT: 1 dita n. 14, idem. Idem.
Marca CM: 10 ditas, idem. Idem .
Marca EB: 5 ditas, idem. Idem.
Marca EB: 4 ditas, idem. Ideia.
Marca JCO-IICH: 15 ditas, idem. Idem.
Marca PF&C- 20: 20 ditas, idem. Idem.
Marca h&C: 10 ditas, idem. Idem.
Marca V8&I: 5 ditas, Wein. Idem.
Marca ZRC: 4 ditas, idem. Idem.
Marca PR: 10 ditas, avariadas quebradas,

idem. Idem.
Marca C: 4 ditas, idem. Idem.
Marca AC-NIV&C: 3 ditas, idem, Idem..
Vapor inglez Chaucerr.
Armazem n. 14-Marca CF: I caixa n. 678,

avariadas. Manifesto em traducção.
Marca EFCB: 2 ditas na, 1.139 e 1.140,

idem. Idem.
Marca G1: 1 dita n. 7.2000, idem. Idem.

- Marca II: 1 dita n. 3.506, idem. Idem.
Marca JIIL&C: 4 ditas na. 1.001, 995„ 996

e 999, idem. idem.
Marca T&C - F; 1 dita ri. 1.129, idem.

Idem.
Marca GA-BA&B: 20 ditas, idem. Idem.
Marca OP&C: 3 ditas na. 6.007, 1.990 e

1.979, idem.
Marca PC&C-H: 3 ditas na. 3.324, 3331 e

e 3.342, idem. /dem.
Marca R&C: 2 ditas as. 357 e 349, idem.

/dem.
Marca LM-R: 1 dita n.7.358, idem. Idem.
Marca SM- R-W: 1 dita n.8.189, idem.
Marca W-M-S: 1 dita n. 4.883, idem.

Idem.
Armazem n. 14 - Mara CTC: 2 ditas

as. 56 e 68, avariadas. Manifesto em tra-
ducção.
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Marca \V: 1 dita n. 2136, idem. Idem.
Marca NV&II: 1 dita n. 2125, idem. Idem.
Vap a. franca Entre Rios.
Artnazem n. 12 - Marca 3-F: 1 caixa n.

5237, repreagada. Manifesto em tradução.
Marca M da S&C: 2 ditas ns. 300 e 950,

avariada e repragada. Idem.
Marca ES&C: 1 dita n. 11, idem, idem.

Idem.
Marca B&C: 1 amarrado n. 9, avariado.

Idam.
Marca V&C: 1 COiXa. n. 602, represada.

Idem.
Marca AP&C: 2 caixas na. 1939 e 1947, ava-

riaAas. Idem.
Marca AO&C: 1 dita n. 2785, idem. Idem.
Marca BLO: 2 ditas ns. 2 e 4, avariadas e

represadas.
Marca BP&S-P: 1 dita n. 46, represada.

Idem.
Marca MC: 1 dita na 400, idem. Idem.
Marca C13: 2 ditas ns. 5772 o 5787, idem.

Idem.
Marca CP&C: 2 ditas as. 1169 e 718, idem.

Idem.
Marca CBC: 1 dita n. 3173, idem. Idem.
Marca CD-CG : 2 ditas na. 2109 e 2110,

Idem. Idem.
Marca ENV&C-E : 1 dita n. 1.257, idem.

Idem.
Marca F01540-CJ: 2 ditas ns.199 e 190 bis,

Idem. Idam.
Marca ENIB: 2 ditas na. 526 e 9.403, ide:n.

Iddm.
Marca FGC : 1 dita n. 26, idem 'dam.
Marca GL&C : 1 dita n. 28, idem Idem.
Marca GS&C: 2 ditas ns. 1 .080 e 1.094,idem.

Idem.
A mesma marca : 1 fardo n. 1.053, ava-

riado. Idem.
Marca Glt&C: 1 caixa n. 1.771, idem e re-

pregada.
Marca H: 1 dita n. 5. repregada. Idem.
Marca JIC : 1 dita n 1.037, idam. Idem.
Marca JJP : 1 dita n 32, idem. Idem.
Marca JBS: 1 da n. 2.546, avariada.Idem.
Lettreiro Fortunato V. de Mello : 1 dita,

idem, Idem.
Marca SIN&C-P : 5 ditas ai. 2.839, 2841,

2.805, 2 612 el2.836, repreeada. Idem.
Armazem n.12.-Marca N&C: 1 dita n.100,

idem. Idern.
Marca B&P : 1 dita n. 244, idem. Idem.
Vapor franca Vige de Montevi lèo.

Armazem ri. 14 - Marca BB: 1 caixa
n. 542, represada. idem. Manifesto em tr.-
ducção

Vapor francez Matopqn.

.Arma.zem n. 11- Lettreiro Ao Bom Mar-
ché-1CD : 1 caixa. n.147, idem. Manifesto em
tradução.

Marca L- P: 2 ditas na. 570 e 517, idem.
Idem.

Marca LN&C : 1 dita n. 7.757, ilem.
Idem.

Marca NIM&C: I dita n. 198, idem. Idem.
Marca NIO&C: 1 dita n. 24. idem. Idem.
Marca NAA: 1 dita n. .609, idem. idem.
Marca P: 1 dita n. 43, avariada idem.

Idem.
Marca R&C: 3 ditas na. 371, 373 e 375, re-

pregadas.Idam.
Marca SC&C: 1 dita n. 18, idem. I(1em.
Marca SS: 3 ditas ris. 2.815, 2.16 e 2.821,

Ideia. Idem.
Marca 133-SM&C: 1 fardo n. 174, ava-

riado. Idm.
Marca V: 1 dita ri. 373, idemaIdem.
Marca VN : 1 dita n. 210, avariada. Idem.
Marca AG & C: 1 caixa, n. 3880, idem

Idem.
Marca AAC: 1 caixa n. 3453, ideia. Idem.
Marca CISR : caixa n. 61, dom. Idem,
Marca CP C & : lcalxa n. 3338, idem.

Idem.
Marca D-ZC&C : 1 caixa n. 6612, idem.

Idem.
Marca GJ-Z : 1 caixa n. 215, represada.

Idem.
Marca IEM : 1 caixa n. 231, avariada.

Idem,

Marca L : 1 caixa.n .232, idem. Idem.
Lettreiro J: Brandão & C : Montevidáo, 1

Cai:Za, repreg,ada, Idem.
Marca. JA de NI: 1 caixa, idem. liem.
Marca A : 1 caixa. Idem. Idem.
Marca AF-FD : 1 caixa n. 115, idem.

Idem.
Marca. AV &.C: 3 caixas tas. 4138. 1188,

1172, idem. Idem.
Marca BLO-T : 3 caixas na. 83, 86, 87,

idem. Idem.
Marca BC-VB: 1 uma caixa n. 83, ideia.

Idem.
Marca BC: 2 ditas na. 10613 e 10618 idem.

Idem:
Marca BR&é: 1 dita, idem, Idem.
Mirai CP&C: 4 ditas na 3324, 3337, 3339 e

334 ), idem. Idem.
Marca DC&C: 1 dita n. 3376, idem. Idem.
Marca FI-C: 1 fardo n. 334, roto. Idem.
Marca GPC: 1 caixa n. 5758, represada,

Idem.
Marca GD&C: 1 dita n- 289. idem. Mein.
Marca [EM: 2 ditas na. 223 o 221, idem.

Idem.
Marca JGA: 1 dita ri. 10700, idem. Idem
Marca JD.C-D: 1 dita ri. 222, ideia. Idem.
Marca LF: 1 dita n. 5, idem. Idem.
Lettreiro Portella: 2 ditas ri. 1011, idem.

Mem.
Lettreirn K Isidro Gorley: 1 dita, sem nu-

mero. idem. Idem.
Marca 3-L: 1 dita n. 55, avariada. Idem.
Marca MFP:	 sacens, avariado. Ideia.

• Marca	 1 dito, vasio. Idem.
Marca MFQ: 1 caixa n. 133, avariada.

Idem.
Marca NOE: 1 dita ri. 7.336, represada.

Idem.	 •
Marca ND: 1 dita n. 6 470, idem. Ide:n.
Marca NISC-22: 8 ditas, idem. Idem.
Marca TAN: 1 dita n. 4.00. idem. Idem.
Marca LFQM: 1 dita n. 50, avariada, idem.

Idem.
Marca MFQ: 3 ditas ns.. 142, 147 e 149,

idem, item. Idem.	 -
A mesma marca: 3 ditas as. 149, 157 e 177,

idem. idem. Idem.
Marca alSO : 1 dita n. 16, idem, idem.

Idem.
Maca M: 1 dita n. 15. idem, idem. Idem.
Marca MVC: 1 dita n. 419, idem, idem.

•!dam.
Marca MOO : 1 dita n. 25, idem, idem.

Idem.
Marca NaA: 1 dita n. 1.678, idem, idem.

Idem.
Marca PBC: 1 dita ri. 10, idein, idem.

Idem.
Marca RNIC: 2 ditas ris. 464 e 465, idem,

idem. Idem.
Atanazem n. 11 -Marca SRC : 1 caixa

ri. 5.7003. avariada e represada. Manifesto
em trad nação.

Marca S-BC-S : 2 ditas na. 2.817 e 2.818
Idem, idem. Idem.

Marca SC : 1 dita n. 34, idem. idem. Idem.
Morca CP° : 1 dita n. 3.321, idem, idem.

Idem.
Marca K-R---0 : 1 dita n. 1.065, idem,

idem. Idem.
Marca MI :1 dita n. 4.869, idem, idem.

Idem.
Marca MMC : 1 dita ri. 200, idem. Idem.

Idem.
Marca SC : 1 engradado n. 32, quebrado.

Idem.
Marca -VPM- : 1 caixa n. 1.371, repre-

sada. Idem.
Marca AV&C : 3 ditas ne. 227, 1.184 e

1.180, ilern. Idem.
A mesma marca : 1 dita n. 1.778, idem.

Idem.
A mesma marca : 2 ditas ris. 1.185 e-4.177,

avariada, idem Idem
Ma-ca ABC : 3 ditas na. 332, 333 e231,

Idem, idem. Idem.
Marca BC-VB - : 2 ditas ais. 971 e 991.

Idem, idem. idem.
Marca BC : 1 dita n. 533, idem, idem.

!dein.
Marra BF : 2 ditas na. 1.340 e 1,341, idem,

'Idem. Idem,

Marca C1SR : 2 ditas na. 02 e 09, idem +
idem Idem

Marca CPC : 2 ditas ns. 3.333 c 3:411,
idem, idem Idem.

A inesma marca : 2 ditas na. 3.307 e 3.351,
ideia, idem. Item.

Marca COO: 1 dita n, 258, idem. Idem.
Marca D-RCC: 1 dita n. 6611, idem. Idem.
alarei DCC: 1 dita n. 3375, ideai. Idem.
Marca ETI: 1 dita n. 171, idem. Idem,
Marca GB: 1 dita n. 266, idem. Idem.
Mima LENI: 2 ditas res. 222 e 378, idem.

Idem.
Marca TPNIO : 1 dita n. 219, idem. Idem.
Marca JLF-CC: 1 dita n. 6, idem. Idem.
Marca JÁC: 1 dita n. 371, idem. Meia.
Lettrnim M, Nunes & C.: 1 dita ri. 153,

idem.- Idem.
Lettreira Simmetti: 1 dita n. 233, idem.

Idem.
Marca LNC: 1 dita n. 7758, idem. Idem.
Marca LG: 1 dita n. 2, ideia. Idam.
Lettratro Au Bon Marcha: 2 ditas ns. 861 e

965, idem. Idem.
Vapor fra.ncez Cong ):
Armazem das Amostras.-Lettreiao Afiam:

1 caixa n. 9422, avariada e represada. Mani-
festa em traducaão.

Moral CS&C: 1 dita n. 104, id om. Idem.
Marca M-11: 1 dita n. 93, idem. Ideai.
Maleta EKS:C: 1 dita n. 175, idem. [lema.
Armazam da Bagagem.-Marca PII: 1 inala,

aberta. NIanifosto em tradução.
Arrnazen das Amostraa. - Marca CDNID:

1 caixa repr-gada. altnifesto em tradução.
Vapor allemão eine -e.
Arai izam n 10- Mira DVC : 1 Caixa re-

prn 'a, n 151. SI tnifest em trai icçãa.
Marca ANIP : 2 ditas, n. 4237 4233, idem.

Idem.
Nlarca 83 : 1 dita, n. 9578, idem, ideei.

Idean.
Mirca CJTS : 1 suco, • otn . TI
Marca MPB : 1 caixa, n. 7407, represada.

Idem.
Marca DFC 1 amarrado, avariado, n. 3032.

Idem.
Marca FJMC 1 caixa, idem. n. 1008, ;dem.

Idem.
Marca AIF : 1 dita, n. 2171, idem, idem.

Idem.
Marca CC-IB : 1 dita, n. 24, idom. Idem.

Idem.
eaIarca NBC : 1 dita, n. 29, idem, Idem.idm. 

Marca MS& : 1 dita, n. 861, ideia, idem.

MeArritnesma marca : 1 dita, n. 8574, blam,
Marca SC-C : 3 amarrados, idam. Idem.
Marca RB-A : 1 caixa, idem, idem. Idem,
Marca CP&C 11 dita, n. 213, ideia, dein,

Ideia
Marca JLFC : 1 dita, n. 3399, idem, Liem.

Idem.
Marca PB&J : 2 ditas, n. 43, 55, idem,illem.Ide 

Marca HBC-FA : 4 ditas, avariadas, n.
837, 832, idem. Idem.

A mesma marca: 4 ditas, n. 834 830, idem,
idem. Idem.

Marca NI&C : 1 caixa repreg,ada, n. 294.
Idem.

A mesma marca : 2 ditas, n. 826,828, idem,
idem Idem..

A mesma marca: 1 dita, n. 723, Idem,idem.
Idem.

Marca ENI&C : 1 dita, represada, ri. C53,
ideia, idem. Idem.

Marca ABC: 1 dita, n. 136, ideia, idem.Ide 

Vapor allemão Petrnpolis:
Armazem n. 10 - Marca ARM : 1 caixa n.

79, avariada. Manifesto em traducção.
Marca BFS&C: 1 dita. ri. 7447. idem. Idem.
Atanazem n, 3-Marca S-C-C: 5 ditaa,

quebradas. Idam.
Armazem do despacho - Marca CH&C: 1

fardo n. 14, reto. idem,
Atanazem n. 10 - Marca BBCCA: 1 caixa

n. IR, 'pregada. Idem.
Marca Cl: 1 dita n. 35, avariada. Idem.
Marra C&F: 1 dita n. 5777, idem. !dom.
Marca C-M: 1 dita n. 1198, idem. Idem.
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Armazem n. 3-Marca EP: 3 ditas, quebra-
das. leeta.

Artrazem n. 10- Marca GMS:C: 2 ditas n.
41, 40, repregada. Idem.

Arnmzem n. 3 -Marca GR&C : 3 ditas,idem.
adem.

Arma.zem do despacho-Marca L-2:5 ditas,
quebradas. Idem.

Marca Mattos: 1 dita n. 66297, repregada.
idem.

,Artrzzem n. 10- Marca PUC: 1 dita n.
2781, idem Idem.

Marca LBBC&C: 1 dita n. 3359, idem.
Idem.

Marca F-S-M-C: 1 dila n. 3744. idem.
Idem.

Armazem n. 3-Marca C-4757-B: 3 far-
dos, rõtas e ania.rradas. Idem.

Armrz• , m n. 10-Marca AM: 1 caixa, n.
155, repregada. Idem.

Marca BM&C-Z&G: 1 dita, n. 342, idem.
Idem.

Marca FB-C: 1 dita, n. 121, indem.
Idem.

Marca II&C: 2 ditas, ns. 8075 e 8770, idem.
Idem.

Marca IISSIC: 1 dita n 149, idem. Idem.
Marca GPL: 1 dita n. 5621, idem. Ideia.
.Marca GS&F: 2 ditas, ns. 277 e 283, idem.

Idem.
Marca GM&C: 2 ditas, ns. 40 e 41, idem.
Idem

Marca IN: 1 dita, n. 707, idem Idem-
Marca JN-MNS:C: 2 ditas, as. 1323 e 1324,

idem I(Tem.
A mesma m rea: 2 ditas ns. 1325 e 1329,

idem. Idem.
Marca LOIC: 1 dita, n. 270, idem. Idem.
Marca MNI3: 1 dita, n. 485, idem. Idem.
Marca MA&C-BAS:C: 1 dita, n. 154, idem.

Idem.
Marca PI3S.:1: 1 dita, n. 9791, avariada.

Idem.
Marca BI: 1 dita, u. 7162, repregada.

Idem.
Marn. S&M: 2 ditas, n. 1 e 8. idem. Idem.
Marca T'SX: 1 dita, n 4915, idem. Item
Marca WC&C: 1 dita, n 799, idem. Idem.
Vapor allemã.o fio pa'ia
Armazem n. 3. -Marca AT&T: 1 caixa

n. 8'35. avariada e repregada. Manifesto em
trai ucção.

Marca HR&C: 1 dita n. 4 531. id-on. Idem.
Ma.rca. JFL&C: 2 ditas as. 3 444 e 3.445,

idenl. Idem.
Marca O&L-LGF&C: 1 dita a. 1.245, idem.

Idem.
Vapor allemão Leif Eriksson.
Trapiche Dias da Cruz.-Marca JJSF: 1

quinto com fitlta. Manifesto eia traducção.
Marca M.JR: 2 ditos. idem. Idem.
Marca TA&C: 1 dito, idem. Idem.
Marca BIPJ-TPF : I dito, idem. Idem.
Marca M&FI: 4 caixas, idem. Idem.
Marca BP&C : 3 ditas, idem. Idem..
Marca BCC: 3 sacos, idem. Idem.
l'sIarca M&B: 4 caixas, idem. Idem.
Marca BPC: 2 ditas, idem. 1.1em.
Marca C-S: 2 saccos, idem. Idem.
Marca MALC-F: 1 dito, idem. Idem.
Marca ADC-F: 1 dito, idem. Idem.
Vapor Belga Golifêo:
Armazen n. O. Marca NH: 3 caixas n. 4250.

4251 a 4252. Avariadas e repregadas.-Mani-
festo em traducção.

Marca PD&C: 1 dita n. 530G, idem. Idem.
Marea PE&C-10 15 ditas em despacho.
Marca 8414: 1 dita n. 64, Armam] n. 9.
Marca RC&C: 1 dita n.201. idem. Idem.
Marca RR: 1 dita n. 149, ideia. Idem.
Marca RE&C: 5 ditas avariadas e reprega-

das. Despacho.
Marca S&C: 4 ditas n. 196, 191, 183 e 198

Ideia. Idem. -
A mesma marca: 3 fardos idem. Idem, em

despacho.
Marc SE&C 3 caixas em despacho.
Marca GSC: 1 1 caixas n. iO, ideia. Idem.
Marca SJPS: 3 ditas. Armazena n. 9.
Marca BWBTOT: 1 dita n. 7. idem. idem.
Marca BA&C: 2 ditas na. 4')7 e 470, idem
Ide m.
Marca Brazil: 1 dita n. 3569, idem. idem.

Marca 13O&C: 2 ditas ns. 4642, 4537, idem.
id m.

Marca BBSS-125 : 1 dita, n. 204, idem.
Idem: •

Marca BTP: 3 ditas, sem numero, idem.
Idem.

Armazem n. 9- Marca CS&C-V : 1 dita,
n 823, ideia. Idem.

Despachos sobre agua- Marca CC: 2 ditas,
na. 8, 20, idem. Idem.

Marca C-A-C . 1 dita, n. 28 idem. Idem.
Marca EP&CB : 1 sacco, idem. Idem.
A mesma marca : 3 engradado, idem.

Idem.
Armazem n. 9 - Marca FMB - MM&G

1 caixa, n. 2768, idem. Idem.
Marca FSC : 3 ditas, idem. Idem.
Marca J-G-W : 1 fardo, n. 1811, idem.

Idem.
Despacho sobre agua- Marca GO&C-IICII:

9 caixas, idem. Idem.
Marca O : 1 dita, idem. Idem.

mazem n. 9- Marca H : 2 ditas, mi.
9203,9431, idem. Idem.

Marca HEL : 15 saccos, idem. Idem.
Marca JF: 1 dita, ri. 55, repregada. Mani-

festo eia traducção.
Marca JMF&C: I dita, n. 632, idem. Idem.
Marca JB: 2 fardos, n. 31,28, idem. Idem.
Marca MF: 1 dito, n. 604, idem. Idem.
M rca M: 1 caixa. n. 21, idem Idem.
Marca M3&•': n. 6"-s0, I dita, idem. laem.
Marca M: 50 ditas, idem. Idem.
Marca MRM: 3 ditas, idem Idem.
Barca p n'tugueza, Ad.
Marca Venicola: 1 volume quebrado. Ma-

nifesto em traducçãa
Marca Venicela: I dito, idem. Idem.
Alfandelia do Rio de Janeiro, 15 de maio

de 1893.-0 inspector, Alexandre A. R. Salta-

Quartel General da Marinha
Concurso

De ordem do Sr. contra-almirante, chefe
.do estado-maior general da armada, faço
publico que eia virtude do aviso n. 829 de
18 do corrente, é prorogada até 30 do cor-
rente a inscripção do concurso para prehen-
chimento das vagas de commissarios
5 classe.

Quarta secção do Quartel G , neral de Ma-
rinha, 22 de maio de 1892.-0/!pipio Ignacio
Caraim, commissario geral.

Escola Naval
De ordem do Sr. contra-almirante, director,

previno aos interessados que os exames para
os candidatos á carta de piloto dos navios do
commercio effactuar-se-hão sabbado, 27 do
corrente. á hora habitual.

Escola Naval, 23 do maio de 1893.-0 se-
cretario, Lucidio Augusto Pereira do Logo. (.

Arsenal do Guerra da Capital
CONCURSO PARA UMA VAGA DE AMANUENSE

Do ordem do Sr. general director faz-se
publico, para conhecimento dos interessados,
que, no dia 29 do corrente, ás 11 horas da
manhã, terá lagar o concurso para preenchi-
mento de uma vaga de amanuense existente
na secretaria deste arsenal.

Secretaria do Arsenal de Guerra da Ca-
pital, 22 de maio de 1893.-0 secretario,
Antonio de Drummond. 	 (•

Intendenela da Guerra
PROPOSTAS

O conselho de campras desta repartição re-
cebe prol) . stas, no dia 26 do corrente, até ás
12 horas da manhã, rara a compra dos arti-
gos abaixo especificados:

A saber.
221,m de flanellas para calças e cami-

solas.
1.680m de algodão liso encorpado °infes-

tado para lençóes e fronhas.

438m do algodão morim para camisas
e camisolas.

111 m de algodão encorpai° para toalhas.
240m do algodão riscado para calças de

enfiar.
89m do brim branco encorpado e enfes-

tado para lençóe,s e toalhas.
150m de brim branco fino para cami-

solas.
2.090m de chita encorpada para colchas,

devendo cada peça ter um nu-
mero de metros, que seja multi.
pio de 4m.40.

178m de chita para calças.
291 m ,50 de aniagem para entretelas.

1.983m,50 de panno azul regular pra far-
damento.

400m de mangueira de lona, tecido de 13
fios, com 0 ,11 ,073 do diametro.

Todos os artigos serão fornecidos de
prompto.

Os proponentes, sob pena de não serem to-
madas em consideração as suas propoatas, de-
verão aprsentar amostras das fazendas em
toda a largura, que pretenderem fornecer,
assim como as que não forem feitas de
accordo com o art. 64 do regulamento em
vigor, escriptas com tinta preta, em du-
Islicata., com referencia a um só artigo,
o numero e marca das amostras, e final-
mente de sujeitar-se o proponente á multa
do 5 °/„, no caso do recusar-se a assignar o
respectivo contracto

Rio de Janeiro, 19 do maio de 1893.-0 se-
cretario, A. B. da Costa Aguiar.

Secretaria de Estado dos Ne-
gocioS da Industriai', Viação
e Obras 1Publicaois

DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA

Patentes de invençao
N. 1.591, Henrique Mielck.
N. 1.592, Zamello Santo.
N. I.5f3, John Drennan Curtis,
N. 1.594, Albert Legg e Charles W. Waston.
N. 1.595, Dr. Carlos Cianconi.
N. 1.587, Eugenio Elmo.
Convido os Srs. concessionarios, acima

mencionados, a comparecerem nesist, reps.rti-
ção, no dia 27 do corrente, ao meio-dia, para
assistirem á abertura dos respectivos invo-
lucros .

Directoria Geral da Industria, 25 de maio de
1893.-0 director geral, Thomas Wallace da
Gama Cochrane.

DIRECTORIA GERAL DE VIAÇÃO

De ordem da Sr. Ministro da Industrio.,
Viação e Obras Publicas se faz publ i co que,
até á 1 hora da tarde de 28 de maio prommo
vindouro, se receberão propostas , na dire-
ctoria Geral de Viação do mesmo ministerio
para o contracto do serviço de reboque nas
barras de Itajahy e Laguna, no estado de
Santa Catharina, de conformidade com as
clausulas que se seguem:

12
O contractante ou empreza que se or-

ga.nisar para o serviço de reboques nas barras
de Itajahy e Laguna, obriga .sa a fazer o ser-
viço de reboques sem interrupção nos pontos
indicados.

2'
Os reboques serão prestados a todas ás em-

barcações que o solicitarem, sem prejuizo do
pagamento da taxa de praticagem a qual
será calculada conforme dispõe o regula-
mento da mesma praticagem, como se navio
rebocado fosse de vapor.

3°
As embarcações que solicitarem reboque e

não se utilisarein deite serão obrigadas ao
pagamento da taxa de tonelagem.

4*
A taxa de reboque será de 400 réis por

tonelada metrica., tanto na sahida como na
entrada.
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e.e. 850. de 13 de outubro de 1890 	 para que
tenha togar a venda ordenada nesse artigo e
na falta de licitante revertam as ateia. 's para
a supplicanto, se faz necessario a intiosaeão
judicial o por edital. dos accionista* Cm
atrazo, na farina estalaste -ida no artigo ti-
tado. Pede a V. Ex. a nomeação de juiz qui.'
ha de funccionar, afim de ordenar a notia-
cação dos accionistits mencionados na relaçãta
junta. afim de, no prazo de um mez, que será.
contado da data da publicação do respectivo.
edital, virem realiaar as entradas ahi especi-
ficadas, sob as penas do art. 4^ do decreto
citado, de 13 de outubro de 1$90. Pede defe-
rimen O. Rio. 14 de abril de 1893-0 ?IA vo-
gado, J'mé , ria de Azeo,alo Velho. Estava
devidamente sellada. Despacho: ao Dr. Celso.-
Rio, 14 de abril de 1893.—Sia): Mafra. Sobro
o que foi proferido o seguinte despacho:
Distribuilla e autoada, como requer. Rio, 14
de abril do 1893.—C lse Guinaurães. Distri-
buição Distributkla a Pomingues, eia 14 siel
abril. de '893.— .1. C cisa. A relziOra
a que se refere a petição é do teor seguinte::
Relação dos accionistass da Companhia Nacio-
nal ds Manequins, que se acham em debito,
com a segunda chamild L tio 20 " is sobre surta.,
acções: F. Ferdinando Costa, 10 acções, 400$;
Francisco Vieira Guunarães. acções, 400?!-S.
major Antonio Bezerra Cabral, 5. nações, 204:
A. Kr:orna Junior. 10 acçses, 40,2$; Amorico
Ferriandes da Cunha, 10 ac :ões. 400$s D. Maria
Torres Martins Costa, 3 acções,120$; easssardo
Pinto de Araujo, 10 acçõos, 400$; Raph,v1
Ascoly Junior, 50 acções, 2:000$; José Monted) '0
Rabello da Silva, 70 acções, 2:800$; Gresoriio
Eug,rnio Lopes da Costa 50 acções,
Theophilo de Souza Lima, 50 acções, 2:000$;:
Dr. Antonio Caetano da Silva, 50 acções,.
2:0O0.; Jo :é de Almeida Ramos, 50 acções,.
2:000: A. C. de Olivoira o Silva, 50 a: (gess
2:000$. Capital Federal, 11 de abril de 1893.
—Jaulo de Souza Piano Junior, presidente in-
terino. Estava devidamente saltada. Pelcb
que são notificados os accionistas acima
d.escriptos, para sciencia do que, dentro do.
prazo do um mel_ que correrá da primeira
publicação deste edital, são obrigados a satis-
fazer a Companhia Nacional de Manequins
a segunda entrada de 20 0/ 0 ware suas ac-
ções que se acham devendl, visto não o teremt
feito por occasião da respectiva chamada,.
sob pena do serem as acções vendidas em
publico leilão p lo preço da cotação, na °c-
amião deste, por conta e risco dos notifirasdos,
para pagamento do seus dobitos á meaosa
companhia, podando esta, caso não sejan.1
ellaa vendidas por falta de comprador, crise
claral-as perdidas, nos termos da petiçãc)
acima tianscripta e lei vigente. Para constar,.
passou-se este e mais tres de igual teor, que:
serão publicados por dez vezes no Diario
Offirial e Jornal do Commercin, Solhas de
circulação neta capital. séde da companhia
supplicante, o aí/iscados na térma da lei, de
cuia aftlxação o porteiro dos auditorios la-
vrará i comp stente certidão para ser junta.
aos respectivos autos. Dado e passado nesta
Capital Federal, aos 26 de abril de 1893.
Eu, Antonio Lopes Doiningues, escrivão, o
subscrevi. —Alronso Lopes de Miranda. 	 (.

5' -
No caso de guerra, sedição ou outro mo-

tivo do força maior poderá o governo lançar
mão dos vapores, pagando posteriormente a
indemnisação que for ajustada.

O contractante obrigar-se-ha a fazer o ser-
viço effectivo nas barras de Itajahy e Laguna
por meio do rebocadores, devendo o da La-
guna ser de força de 40 eavallos e o de
Rajahy de 30.

7"
Sd por motivo de força maior poderá ser

Interrompido o serviço de reboque e ai a in-
terrupção exceder a seis mezes caducará o
presente contracto.

8"
Os navios serão nacionalisados brazileiros

e isentos de qua.esquer direitos de transfe-
rencia, propriedade e matricula.

9'
Os vapores serão vistoriados do seis em

seis mezes.
10'

O contractante remetterá semestralmente
ao governo por intermedia do fiscal informa-
ções estatisticas sobro o serviço a seu cargo.

11 a

O governo auxiliará o serviço com a sub-
venção mais vantajosa ao Estado, segundo
corcurrencia, paga em prestações mensaes
vencidas, mediante attestado do fiscal que
será o capitão do porto da estado respectivo.

Da subvenção mensal deduzir-se-ha para
pagamento da gratificação do serviço, bem
como as multas em que incorrer.

12°
O contractante incorrerá nas multas de

100$ a 1:000$ conforme a gravidade do caso
quanto ás faltas que cominetter nu desempe-
nho do presente contracto.

As multas serão impostas pelo fiscal com
recurso para o Ministorio da Industria, Viação
e Obras Publicas.

13'
No caso do desaccordo entro o governo e a

companhia sobre a intelligencia das clausulas
do respectivo contracto, as questões serão
decididas em ultima instancia e sem mais
recurso, pelo Ministerio da Industria, Viação
e Obras Publicas.

141
O presente contracto vigorará pelo prazo

que mais convenha ao governo e segundo a
concurrencia ; e será contado do dia em que
começar o serviço.

Directoria Geral do Viação, 29 de março de
1893.—Joaquim Maria Machado de Assis, di-
rector-geral.

Pela directoria geral de viação se faz pu-
blico que as propostas para o serviço de
reboque nas barras de Itajahy e Laguna. no
estado do Santa Catharina, a que allude o
edital de 29 de março deste anno, serão re-
cebidas ate ó. 1 hora da tarde de 29 do cor-
rente mez, por não ser util o dia 28 a que
se refere aguai° edital.

Capital, 23 de maio de 1893. —Joaquim M.
Machado de Assis, director geral.

E. do Ferro Central do Itrazil
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS

No dia 27 do corrente serão recebidas era
S. Diogo e em Sodas as outras estações além
de Engenha Novo, tu ors;adorias destinadas á
Serraria e as e:taçõas Lls Leopobliaa, Silveira
Lobo, Soceiso. S Feire. Santa II lima. Bicas.
Roce : o. Roça Grande. S. João Nepomucono,
F. Campos. Gii irinv, Rio Novo, .13.nnba,
Passa til co,Pirirúb-i. Tocantins e Ligação.

Gabluete do Trafego. 25 de ando do 1893.
Go..eers, Caere do trafego.

Prefeitura do Distrieto
Federal

DIRECTORIA DA arealçXo
De ordem do Dr. prefeito do District° Fe-

deral, previne-se ao Srs. cornmerciantes da
freguezia de Sa.nt'Anna que o prazo para a
aferição, revista d is pesos, msdidas e balan-
ças da dita freguesia principiará no dia I de
maio e terminará no dia 31 do mesmo mez.
incorrendo na multa da respectiva postura
aquelles que deixarem de se apresent Lr no
referido prazo.

Directoria da Aferição, 1 de maio de 1893.
— O director, Amo aio Trovlo.	 (.

•	 FISCALISAa0 DE MACIIINAS

Pela repartição de fiscalisa.ção de machinas
se faz publico, para aonliecinvnto dos in-
teressados,que Marques dc Comp.requererain
licença para assentamento e uso de um ge-
rador de vapor de segunda cateooria na sua
oflicina de fundição a rua do Santo Christo
dos Milagres n. 34, freguezia de Santa-
Asma.

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1893. —
O cheta da fisealisação, Affbaso de Carvalso (.

Eacola Normal
Devendo brevemente começar esta escola a

funecionar durante o dia, das 9 horas da
manhã áf 2 da tarde, de ordem do Sr. di-
rector, convido os. aluamos matricula los que
desejarem cootiauar a freraPratal-a a compa-
recer nesta secretaria, até sexta-feira, 26
do corrente, das 5 horas da tarde ás 9 da
noute, atira do ass' ignarem uma declaração
naquelle sentido. Esta providencia deverá
realisar-se sem prejuizo da assistencia regular
das aulas tio mencionado prazo.

Se refaria da Escola Normal, 22 de maio
de 1893.—.1ffonáo Auyuçto Costa, secretario.

Escola Normal
De ordem do Sr. director, communico aos

interessados que as aulas desta escola come-
çarão a funceionar diurnatnente no proximo
sabbado, 27 do corrente, devendo nesse dia
comparecer ~ente os aluamos e alumnas
mat iculados que desejarem frequentar as au-
las ''e francez da 1' série e portuguez da 2.
(das 9 ás 10), de calfigaaphia e mechanica
(das 10 ás 11) de aritlimetioa e choro zráphia
(das 11 ás 12) de gyinnastica (turma da pro-
fessora) e geometria (de 12 á I).

Secretaria da E4eola Normal, 24 do maio
de 1893. — O secretario, Altmo Augudo
Costa.	 (.

EDITAES

Tribunal Civil e Criminal
CAMARA. COMMERCIAL

De notificaçao aos accionistas da Companhia
Nacional de Manequins, abaixo descriptos,
para, dentro do. prazo de um Jaez, que cor-
rerá da primeira oublicaçaro dede, vatisfa-
serem as roapectioas entradas que devam,
correspondentes as suas acções, sob as penas
da lei.
O Dr. Affonso Lopes de Miranda, juiz da

Cama.ra Commeroial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por parte da Companhia Nacional de
Manequins e em virtude de distribuição do
presidente desta camara commorcial, foi-lhe
apresentada aSpetiçai ',COM distribuição, do teor
seguinte : Illm. e ExPri. Sr. presidenta da Ca-
mara Com marcial do Tribunal Civil e Criminal
—Luz a Companhia Nacional I le M:'ne.iiuin,comn
sede nesta capital. á rua S ti de Se einbri n.79,
que, tende os accionisras constantes :a relação
a nnexii. (doc. n. 1) alienas feito a priineira
entrada do capital subscripto. apaar dos
reiterados convites feito-, quer por inata
dos, quer por jornas diario4 (doca. ns. 2, 3,e
4). incorrvndo os accionistas em luram na
dispusiçSio e caução do art. 4 . do doereto

CÂMARA COMMERCIAL

Ds citaçdo aos accionistas da Companhia
Nacional de Marcenaria e Construcções para
dentro d prazo de u.4 mos que correrá da

publicaçao deste satisfizerem as
respectivas entradas das quotas correspon-
dentes da xuls acçãe, e que se ac'tans com
atraso, sob as posas da lei.

O Dr. Caetano Pinto de Miranda Monte-
negro, juiz da Camara Commercial do Tribu-
nal Civil e Criminal, etc.

Faz saber ao 4 que o presente edital de
citação com ri prazo de um mez virem, que
por parte da Companhia Na fona! de Marcena-
ria e Constriviç es cora sissle nesta capital e
em virtude de distribuição do pr Mente da
Camara. Cominereial toe foi dirigida a potiçae
do teor seguint e 1 lm. Rant. Sr. presid nte
da Camara Coarmercial do Tribunal Civil e
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abam,

triminal-A Companhia Nacionol de Marea-
is 'me t'onstrucções cora séde nesta capital,
a • largo de S. Francisco do Paula n. 22 A, ra-
gu r seja distribui.la esta a um dos juizes desta
corara. que ordeno a notificação dos accio-
na:tas constantes da relação annexa, para no
prazo d., 30 di is a cantar tia primeira publi-
cação do edital de intimaaao, reallaarein
as entradas em debiro das seções que possuem
8)h pena de lançamento e julgada a notifi-
cação por sentença, sorein vendidas as acções
e.n leilão por conta a risco dos mesmos accio-
nistas, e na falta de compradores, applicar-se
o disposto no decreto o. 434 de 4 de julho de

pnls que foram exgotados os meios de-
terminados nos estatuam da companhia e da
a .serahlaa geral dos accionistas determinar
psremptoriamente que se usasse do rernedio
trigal. P. deferimento. E. It. J. Pela Gompa-
naja Nacional de Marcenaria e Construcçaes.
-Os directores. Dr. Fernando Mendes de Al-
meida, presidente.- .7. J. Moreira Filho, en-
genheiro civil secretario Companhia Nacional
de Marcenaria e Constaucções, 8 de março de
1393. Em cuja petição foram proferidos . os
dapachos seguintes: Ao Sr. Dr. Montenegro.
Rio, 22 de março de 1893.- Pitanm.
D. N: 'ti tique-se. Rio, 23 de março de 1893.

Montenegro. Distribuição. D. a Lazary
em 23 de março de 1893. No impedimento do
distribuidor-F. A. Martins.

Lera dos aocionistas ent atrazo da Companhia
Nacional de Marcenaria e Construeções

AÉaber :

10 acções. Antonio Pereira do Carvalho
70 °1„ 1:400$ ; 50 acções, Carlos Franckel
3) 04„ 3:000$ ; 25 acções, Dr. Eduardo Men-
des Limoeiro 50 °/ 2:500

4
e ; 10 ditas, Em-

Manuel Cresta 30 ", 600$; 10 ditas, Eugenio
Fontainha 70 3/,„ 1:4003 ; 10 ditas, Francisco
Rodrigues Fermosinho 40 "1,,, 800$; 10 ditas,
Francisco de -'ouza Barroso 40 Na, 800$; 10 di-
tas, Fel ippe Nery Pinheiro 40 °10,800S; 10 ditas
João Francisco Pestana 20 8/0 , 4003 ; 10 ditas.
João Drumond Junior 10 0/a 1:400$ ; 5 ditas
Luiz Teixeira Bittencourt Sobrinho 70 0/s,
700$; 10 ditas, Manoel Ayrosa de Oliveira
20 10, 4003; 5 ditas, commandador Marrei
Paulo M Barreto 20 sa„ 200$ : 5 ditas, Ma-
noel Francisco Castro Nascimento 40 "/„ 400$
50 ditas, Pinto & Mariz 303:000$ : 5
ditas, Valerio Corrêa Nate) Filho 40
4)0e. Total, 235 ditas. Pela Companhia
Nacional de Marcenaria e Canstrucções.
de Janeiro, 8 de março de 1893.-Dr. Fer-
nando Mendes de Alm ida, director-presidente
Em virtude do despacho acima transcripta,
mtndou passar o presente edital pelo teor do
qual são notificados os mencionados accio-
nistas 'acima relacionados, para Meneia de
que no prazo de ifin mez a contar da primeira
publeaçae deste, são obrigados a satisfazer
á, Companhia Nacional de Marcenaria o Con-
trucções as entradas em atraso, visto não o
terem frito por ocaasião dai, chamadas, sob
pena de serem as suas acções vendidas em
publico leilão pelo preço da o dação na occa-
suo deste. par aonta e risco dos notificadospare seaamaa ja, das seus (labiais á mesma
companhia, podendo a mesma. tl elarar per-
didas e apropriar-se das entradas feitas, e
exercer contra o citadas os direitos der i ra-
dos de suas respoasabilidades, n is termos da
lei vigente a esse respeito, caso não sejam
vendidas as ditas ficções por falta de compra-
dores, talo nos tarmsa do decreto n. 434 de
4 do julho de 1891 e da petição acima trans-
cripta. E para constar o chegar á noticia das
mesmos accionistas mandou passar o presente
e mais 'quatro de igual teor que serão pu-
blicados dez vezes durante um mez,
Diario Official, Jornal do Commerciu e filhas
de maior circubsaão desta capital (sede da
dita companbi	 va rrna tia lij

1)Cirt'S!!	 jI/d	 t'i•	 'ft'
:)

Ly;:trá	 p:trzi Cols
Dado e pa::::;!,) ta. Capitai 4
de abril de 1.,;).; E eu, ILliriquo.I.. n -e Lazai.y.
escrivão, o 'subscrevia-Caetano Pinto de Mi-
randa Monto,iegro.

Tribunal Civil o Criminal

CAMARA COM MERCIAL

De notificactlo, com o prazo de 30 dias, aos ao-
ci abaixo de,criotos da Companhia
Industrial de Cile ,ulo para, dentro do
mesmo prazo, effectuarem o pagamento das
suas entra Ias em atraxo, soh pena de serem
as .ium acções vendidas em publico leilao
por ,ua conta e risco

O Dr. Caetano Pinto de Miranda Monte-
negro, juiz da Camara Cominercial do Tri-
bunal Civil e Criminal da Capital Federal,
etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
rpm por parte da Companhia Industrial de
Calçado foi dirigida a estejuizo a petição da
teor seguinte : Ilha. e Em. Sr. Dr. pre-
sidente da Camaxa Com marcial-A Companhia
Industrial de Calçado, representada pelo seu
presidente, vem requerer a V. Ex. a inti-
tn•tção dos subscriptores de acções que não
realisarain parte das suas entradas, a des-
peito de convidados pela imprensa por va-
rias vezes para o fazerem, afim de ser por
sentença declaradas em commisso as acções
dos retartiatarios, tudo nos termos da legisla-
lação era vigor ; e para que assim se faça a
companhia supplicante requer a publicação
de editaes pela imprensa durante os dias de-
terminados em lei-Pede deferj mento. - E.
R. M. - Rio, 25 de abril de 1893.- O advo-
gado, Pedro Auqusto de Moura Carijó. Está uma
estampilha de $200 inutilisada. Despacho : Ao
Dr.alontenegro. Rio,27 de abril de 1893.-Silea
Mofra.-Despacho : D. A. Notifique-se.-Rio,
27 do abril de 1893.- Montenegro.- Distribui-
ção. D. a Gide Real em 27 do abril de 1893-
J. Conceiç4o.-Réplica. Ex rr o. Sr.-A su pple
cante requer a V Ex. se di gne do mandar que
o escrivão no passar os editaes elimine da rala-
çã'o os nomes de Henrique Ribeiro Gonç 'yes
Braga, Jorge Conceição o Rodolpho das Chagas
Andi ade, visto terem salvido seus compro-
missos, fazendo suas entradas ; outrosim,
requer para que o capital já pago pelos accio-
nistas remissos reverta em beneficio do
fundo social da companhia, caso não haja
compradores das seçoes. - E. R. M. Des-
pacho: Elimine-se. Rio, 28 de abril de 1893.-
Aaastonegro.-Da relação dos accionistas em
atrazo consta o seguinte : Antonio Augusto de
Carvalho, devedor da 3' a 6s prestações de
10 •/,, de 50 acções. 5' e 61 do 75 dit 6' de
280 ditas e a 9 . e10' de 1147,rnenos 1/2 na im-
portancia do 25:5003000 ; Antonio Teixeira
Rodrigues, 91 e 10 . pre tagões do 10 %de 150
ditas, 3:00 $00. Antonio de Paula Mello
Barreto, 6' preetaçãs sobre 10 acções e 91
e 103 sobre 15 ditas, na impoiaancia de
500$000; Adolia Ribeiro Moreira, 9 . e 10. de
15 acções, 3003000; Anna Ribeiro Moreira,
9, e 104 de 38 ditas e mais meia dita,
800$; Alvaro de Queiroz Capplonch, 6' pre-
stação de 25 ditas e 9 1 e 10" de 38 ditas o
mais meia dita, 1:300.; Banco de Credito Pu-
blico, 9. e 10 prestações de 37 ditas, menos
meia dita, 7.)0$; Banco Auxiliar, 9 , e 10 1 pre-
stações de 150 ditas, 3:0O; Banco Territo-
rial e Mercantil de Nlinas, 9' e 10' prestações
do 37 ditas, menos meia dita, 704; Banco
de Credito Real do firazil, 9 , e lOz prestações
da 30 ditas, 6003; Custodio 011 vio da Freitas
Ferraz, 63, prestação do 20 ditas o 91 o 10'
de 30, 1:000$ ; Costa, Irmão & Soares, 9 s e
/O* prestações de 75 ditas, l:500$; E. P. La-
case, 9. o les prestações de 10 0/„ sobre 37
ditas, menos meia dita, 700$; Guilherme
Machado do Moura,9 , o JOs prestações de 10'!,
de 30 ditas, 600$; Guimarães aloutinho &
Comp., 9' ele' prestações de 10 0/„ de 30 ditas,
600$; José Pastarino, 6" de 25 ditas, 9 . e 10.
de 37 ditas, manos meia dita no total de
1:200e :	 \-eq,	 e 10' iv•e%3t,n,ees
'a de CarvalIV.

C	 o• •••	 e. - ;I • ni n) 17	 niak me
:,• ; . 1 . • r:

G ,	 da:, • 4, 10 ., II, 75 ditas,
2::-)Ifik: rdil!:3, de Araujo ( ; xiimarães, 9' e
10. de 38 deu; e mais meia dita, 804; Manoel
Cardoso da Silva 9. e 10. prestações de 188(,

acções e mais 1/2 acção, 3:800$000; Pinto,
Braga Alves & Comp. 8 3 de 50 acções, 9' e
10. de 75, tot .12:5003000; Dr. Miguel Archanjo
da Silva, 9 . e 10' prestações de 150 acções,
3:000$0 0. Da mesma rei ,çã,o constam as acções
de Antonio Augusto de Carvalho, que se
acham caucionadas em diversas estabeleci-
mentos. Em cumprimeuta do despacho prao.
rido na petição neste transcripta, se passou
o presente edital, por cujo teor são notificados
es accionistas acima mencionados da Com-
panhia Industrial de Calçado para, dentro
do prazo do 3') dias, que serão contados
da data da publicação deste, effectuarem o
pagamento das suas entradas em atrazo,
sob pen t de ssrein as suas acções vendidas
em publico leilão por sua conta e risco e o
mais na fôrma da lei. Para constar, mandou
passar o presente e mais dous de igual teor,
que serão publicados dez vezes durante urn
mez RO Diario O fficial e no Jornal do Co atmer-
cio e um deites afixado no togar publico do
costume pelo porteiro dos auditorios, que de
assim o haver cumprido lavrará a compe-
tente certidão para ser junta aos autos.
Dado e panado nesta cidada do Rio de Janeiro,
aos 29 de abril de 1893.E eu, Francisci de Borja
de Almeida Côrte Real, escrivão, o subscrevi .
-Caetano Pinto de Miranda Montenegro. 	 (.

PARTE COMERCIAL

Rio, 23

Cambio

A taxa oficial de 111/8 d., sobre Londres,
fai mantida pelos bancos.

O mercado mostrou pouca animação, mas
regular e esta.vel durante o dia, tornando a
affrouxar á. tarde. As transacções realisadas
constaram de latiras bancarias a H 3/16 a
11 1/4 d., de papel repassado a 11 1/40
11 5/16 d., e de papel particular a 11 1140
11 3/8 d. Ha pouco dinheiro no mercado e
contidaa a desconfiança das liquidações no
mez proximo futuro ; saccando o tomando
os bancos para a primeira quinzena daquelle
mez com pouca vontade.

A' ultima hora cotavam-se as lettras ban-
carias a 11 1/4 d., ou contra caixa matriz, ou
contra banqueiros, com negocio realisado
para junho a 11 3/16 ci.; para o papel parti-
cular as cotações eram nominaes ; pois, di-
ziam-nos, não havia latira á venda, quando
o mercado fechou, e ainda indeciso.

As taxas' &Ulmo afixadas pelos bancos
foram as seguintes:
Londres, por 1$. 111/8 d., a 90 d/v.
Pariz, por franco 856 a 857 rs., a 90 d/v.
Hamburgo, por

MIMO 	  13057 a 1$053, a 90 d/v.
Italia, por lira 	 	 856 a 871 rs., a 3 d/v,
Portugal 	 	 469 ^/s a 3 d/v.
Nova York, por

dieta r 	 	 4$520 a 4$515, á. vista,

Cotaçõos3 Otileines

Apolices

k pnl ieem goras de 1:000a. 5 	 1 :002k000
v, tio 10O0, 4	 ...	 laoalarioti

inrre stiu yit . N',tei,)nai	 1:550P03

Bar: .o3

FiNliro tIa Rapublica, I N serie-
Dito idem, idem 	
Dito idem, 2' serie 	

.1333500
134e000
573000

DIÁRIO OFFICIAL	 Maio (1893)
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Dito Credito Movei 	
	

30$000
Dito Rural, 3 serio 	

	
95$000

Dito idem, idem 	
	

96$1i00
Dito Credito Popular 	

	
14000

eompanYls

Comp. Ferro Carril de Pernam-
buco 	

	
122$000

Dita Melhoramentos no Brazil 	
	

3~00
Dita Oeste do Minas, 2a serie 	

	
2%000

Debentures
Debs. Sorocabana 	 	 634;000

Capital Federal, 25 de maio ao 1893.-
/. Cloudi da Silva, syndico da Camara dos
Corretores de Fundos Publieos da Capital
Federal.

E. do Ferro Central 410 Ilrar.11
Mar:radorias entradas lo dia 24 de mab ds

1893 nas estai;fies de S. Liogo e áfarittraa

Deede 1 do met
Café 	 99.814 3.391.070 kilogs.
Carvão vegetal. 59.240 1.126.860
Couros seccos e

salgados 	 -- 180.190
Fumo 	 8.240 163.062
Queijos.... 	 12.380 244.390
Toucinho 	 3.480 241.637	 e
Diversaa 	 1.220 282.430

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia grattormall

zi leira

ACTA DA ASSENIBLÉK GERAL ORDINARIA DE
26 DE ABRIL DE 1893

A' 1 114 de hora da tarde da dia 26 do
abril de 1893, presentes accionistas constan-
tes do respectivo livro, representando 3.135
anões, o Sr. Ernesto Cybrão, presidente do
conselho fiscal da Companhia Tattersall, a
quem compete, assume a presidencia da assem-
bléa e convida para 1 0 0 20 secrotarios os Srs.
Numa do Rego Macedo e Francisco do Amaral,
os gumes, sendo acceitos pela pela asaambléa,
oc,cupani os respectivos togares na mesa.

O Sr. presidente manda o Sr. I° secretario
ler a acta da assembléa, geral extraordinaria
anterior, findo o que a põe em discussão.

O Sr. Dr. Franklin Sampaio, presidente da
directoria, pede a palavra e lê os seguintes
oflIcios dirigsdos á directoria e mesadas da
assembléa anterior, logo depois de publicada
pela impransa, a acta daquella asseinbléa:

Rio de Janeiro, 7 de março de 1893 —111tn.
Sr. presidente e mais mesadas da assembléa
geral extraordinaria da Companhia Tatter-
soai Brazileira, realisada em 11 de fevereiro
de 1893—Tendo lido a acta da assembla geral
extraordinaria realisada a 11 de fevereiro,
em que fastos os nfesarios, publicada no Dia-
rio O fficial de 4 do corrente, e vendo que tio
resumo nella existente do que disso na mes-
ma sessão, apenas vem uma parte que altera
Inteiramente o sentido e intenção do que
disse na mesma retalio, o que é facil veri-
ficar-se pela propria acta, em que parece
estar em contradicção com o que havia dito,
depois assignando e concoriando com a pro-
posta de Sr. Dr. Fernando Mendes. •

Já que quem confeccionou a referida acta
não pediu por escriptoo resumo do que havia
dito, nem mandou mastrar-me o que fez, an-
tes de escripta no livro e publicada, afim de
eu ver si estava deaccord ) com o que dissera,
apresso-me em vir rectificar, pedindo-vos que,
corno a acta, mandeis publicar no Diario 0,f-
cial, emquanto não ha outra assembléa em
que protestarei contra o que se diz nessa acta
haver eu dito.	 pret!?.to.

o ,,,!: • lOaVL
.:••	 ..\.:	 •	 l'er-

nando	 ,MU In •livo
injurialco, visto ja terem sido approvadas
contas por duas outras assembleas, a ordi-
naria e a ultima extro.ordinaria convocada

para tratar desse asaumpto; que além disso,
tendo sido a directoria forçada a fazer essa
transacção por exigenclas de credores, que
queriam liquidar a companhia, astava plena-
namentejustificado o seu acto.

Emn resposta a um aparte do Sr. director-
gerente, tive occasião de dizer que ou tinha
sido um dos que havia impugnado a trans-
acção, e que nessa (amasia° S. S. acompanhou
o grupo que approvou as contas e elegeu
o novo conselho fiscal, do qual fui ex-
cluido.

Eu, portanto, que podia faltar desassombra- •
damente, que me havia retirado da °Meai-
bléa que approvara as contas, porém, hoje,
como na ultima assembléa extraordinaria era
de opinião que não se devia proceder contra a
directoria passada, muito menos annullando
actos já approvados, e tanto que subscrevi o
protesto do Sr. Dr. Fernando Mendes.

Ora, isto não é o que está na acta, que diz
que eu censurei a directoria passada, fez o
historie° desde a fundação da companhia, que
fui enganado par meus companheiros, sendo
nessa occasião quasi p dto fóra da sala das
sessões, etc., o que não é exacto.

Feita esta reparação, peço-vos desculpeis a
exiaencia do de VV. SS. attento venerador e
criado obrigado, Dr. Francisco de Paula Via-
ladares.

Rio de Janeiro, 8 de março do 1893.-111ms.
Srs. directores da Companhia Tatterso.11 Bra-
zileira, e dignos mesarios da assembléo, geral
de 11 de fevereiro—A acta publicada em o
Diario0fficial de 4 do corrente está deficiente
e errada no topico em que pretende repro-
duzir as poucas palavras que proferi na ulti-
ma assembléa geral dessa companhia.

O que disse foi:—Julgo inconveniente o re-
volvimento do passado, já verificado e appro-
vado por duas assembléas geraes; a operação
de que se trata foi realisada para o fim d4
pagar-se um certo numero de credores alta-
mente exigentes, especialmente os que rece-
beram commissão para compras na Europa,
como o illustre Sr. director-gerente actual ( o
Sr. commendador Emitia de Barros); esta ope-
ração era conhecida de todos; e tanto o era
que, na assembléa geral de approvação das
contas, apesar das duvidas e restricções que
o conselho fiscal de então quiz fazer ás contas
da passada airectoria, o proprio Sr. Emilio de
Barros o o octull presidente da companhia o
Sr, Dr. Fraahlin Sampaio. especialmente o
primeiro destes cavalheiros, puzerain-se dos
lados dessa directoria e approvaram, cabal e
resolutamente, sem re,stricções, por proposta
do Sr. E. Cybrão, esas contas, nas quaes,
certo, não houve espocialisação desta ou da-
quella operação, mais completa approvação
de tudo . quanto foi feito, com louvores até á
directoria.

Ora, prosegui eu, approvadas assim as con-
tas, inconveniente me parece agitar acra
moniosamente a questão que sca.gitou, porque
a companhia promoverá, em pura perda,
urna odiosa demanda.

Lamentei em seguida a ausencia dos dire-
ctores e attribui ao facto da considerarem
cites injuridico o motivo da convocação da
assembléa; neste momento o Sr. presidente
perguntou-me si a assembiéa fôra convocada
e estiva reunida injuridicamente; respondi
que não só Para convocada como estava re-
nnida juridicamente, isto é, de conformidade
com a lei, pois a convocação Rira, pedida por
accionistas em numero legal e a reunião tara
aborta com mais de um quarto de capital.—
Rogo, pois, a VV. SS. s3 obsequio de manda-
rem publicar a minha rectificação ao publi-
cado, o que não aconteceria e seria dispensa-
vel si, antes da publicação, fosse a acta assi-
gnada pelos presentes como é de lei, apesar
do costume mi contrario. Assim, obrigarão
ao consocio, amigo, obrigado e criado.—D.
Forna,2do Mentes 'te Almeida, accionista da
com pa nhi a.

Coaeniis 'j	 Fri.nklin Sa:ii-
que ( 1 f • IXOLI 1 tomnir mi (:onsi-

der.wiu pelido ie publi . 3 ‘;:v.) (las retinao-
nados °Meios, confurine o desejo doa signata-
rios, por não estar ainda approva.da, a acta e
poder ser rejeitada pela presente assembléa.

Quanto ao mais, tem a dizer que sara se
ver, não só que o Sr. Dr. Valladares estava
em contrailicção, como,. querendo emendar,
contintia em contradicção, basta ler-se no
officio do Dr. Fernando Mondes (Os. duas
linhas de seis a 10) g ... neste momento o Sr.
Dr. presidente perguntou-mo si á assemblêa
fóra convocada e estava reunida injuridica-
mente; respondi que não só fUra convocada,
como estava reunida juridicamente...» en-
tretanto que o Sr. Dr. Valladares, no seu
officio á fia. 2. linhas G a 10 diz: e Nesta re-
união o que disse, foi que tomava como mi-
nhas as considerações do Sr. Dr. Fernando
Mendes, isto è, que o seu motivo era injuri-
dico de onde se vê que o Dr. Valladares
estava em contradicção, e querendo defender-
se contido, a contradizer-se; e que, Si o Dr.
Fernando Mendes tives se dito que elle, ora-
dor approvou as actas da antiga directoria,
teria prote.strdo, visto, não só não estar pra-
sonte a essa assembléaa como tailibem não ser
accionista da companhia nessa época.

Termina dizendoque,esta.ndo presente dous
membros da mesa da assembléa anterior, a
elle compete responder os outros topieos dos
mesmos oiticicas.

O Sr. Ensaio de Barros pede a palavra
para responder ao topic° do ofilcio do Dr.
Valladares a elle referente.

Diz que não só não é exacto, como tombem
não consta que o Dr. Va nadares tivesse lavrado
parecer do conselho fiscal em separado; ao
contrario, o parecer desse conselho assignado
por elle e Dr. Fernando Mendes conclue pu-
pedir a approvaçlo das epatas da directoria ,
e nesse parecer absolutamente não constava
essa transacção; como podia pois o Dr. Valia-
dares impugnal-a? .

O motivo da divergencia com o Dr. Valia-
dares, nessa assembléa, foi simplesmente por
estar o orador com a directoria, que enten-
dia, titio poderem os accionistas em atraso
tomar parte nas deliberações dessa assembléa,
visto estarem alies com seus direitos sussen-
aos e pensar o Dr. Valladares de modo con-
trario.

Diz que o mais é querer baralhar os factos
para dahi tirar vantagens.

O Sr. Francisco do Amaral pede a palavra,
para responder ás partes dos mesmos ofilcios,
que lhe tocam.

Principia dizendo, qua sente não estar pre-
sente nenhum dos Srs. accionistas signata-
rios dos °Meios, para responder a alies pro-
prios.

Foi o 2' secretario da assembléa antiga,
motivo pelo qual foi talem confeccionou e
lavrou a acta em diseussão. Poderia,para de-
fender-se, não só chamar novamente a atten-
ção dos Srs. accionistas para o topico dos °M-
cios, aos quaes se referia o Dr Franklin
Sampaao, como aambem pela ausencia dos
mesmos senhores á esta assembléa,á, qual não
poderiam faltar, não só para accusal-o como
tambem para defenderem-se; mas prefere
calmamente esperar a rotação da assembléa,
que, na sua maioria, é a mesma anterior.

Tomando a palavra o Sr. Cardoso Pereira,
principia declarando que a isso se vá ()lidando,
visto não acharem-se presentes nenhum deis
seus ex-collegas, que mais cabalmente pode-
riam responder ao relatorio hoje apresentado
nesta assernblóa.

Só hoje pôde ler o relatorio publicado no
Jornal do Commercio, e por isso so ligeira-
mente é que passa a discutil-o.

Como o mais importante, começa por tratar
da distribuição do dividendo resultante de 30
de junho de 1891, pois teta do memoria um
balancete que lhe foi apresentado pelo seu
collega. Julio Guimarães, cuja competencia na
mataria lho parace indiscutivel. Por CEE3 ba-
lancete apresentado, o dividendo poderia ser
de 14 ou 15'; mas a deliberação c.onjuncta
em SrSSãO da di rectoria foi de 12 se amimes.
aal aaa pnj	 I	 r;	 1:111,:-'('LL`, aiVIS

S C rh	 . 1 ':!.1o.
1i i i lhe	 mais .

que tem o relatorio, pois qua.:1 , o que pa-
recerá aos Srs. ascionistas de mais grave, a
elle orador não parece, tanto mais que reco-
nhece que a antiga administração tev'e erros,
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C não poucos, corne em poucas palavras pas-
sará a demonstrar, e que se referem princi-
p.a!mente á primeira encommenda de carua-
gens para, Pal'IZ, que attingiu aproximada-
mente a cifra de fres. 600,000, independente
dos di r..eitos a pagar na alfandega, mais ou
ineo.os, na quantia de 100:o00$000.

Isto para uma companhia que se constituia
com um capital de 1.5o0:000$ o que apenas
tencionava realisar 50 ^1. do mesmo capital 1
E' certo que esta encommenda foi feita nos
tetupos em que a capital estava em nevrose
commercial, e quando os que se achavam em
negocios da praça, si não ganhavam milhões
diariamente, achavam que o dia não tinha
sido aproveitado!

As cousequencias vieram posteriormente,
como todos sabem, e &tiú as difficuldades e
compromissos de hoje.

Nem por isso, nem por si, nem por seus
ccalegas, que, pensa o orador, estarão de
accordo—neste ponto, deixa do tom ,r a si a
respensabilidath dos actos de sua gestão, nem
tombem vem implorar a bandeira de miseri-
("ardia. O que, porém, Ode affirmar, invo-
cando assim o testemunho da illustre directo-
ria, como tambem dos conselhos fiscaes pre-
sente o transactos, á que no exame a que tão
minuciosamente procederam na escripturação
desta companhia, nella não encontrarim uma
transacção do que resultasse concussão ou
qualquer acto menos honesto ou improbo,
que aproveitasm a seus ex-directores, directa
ou indirectamente.

Repete mais uma vez, a antiga directoria
teve erros e não pequenos; não foge á respon-
sabilidade deites; que nenhum dos antigos di-
rectores se aproveitou da companhia, quer
directa, quer indirectamente ; o, finalinent
41evo, por lealdade, declarar que, á vista dg
que se praticou, esperava ser o relatorio
muito forte, e que, entretanto, classifica-o do
muito benevolo.

O Sr. Emilio do Barros pede a palavra
para contestar alguns pontos sobre os quaes
faltou o Sr. Cardoso Pereira.

Diz que io archivo da companhia nada
consta a respeito desse balancete e que os
lucros tpie figuravam nesse tempo depen-
diam de liquidações, as quaes em geral deram
pre!aisos e não lucros.

'Contesta a parte em que diz o Sr. Cardoso
não ter nenhum direc tor se aproveitado da
'companhia, visto como pôde-se verificar,
pelos respectivos livros ; o unico direetor
que liquidou suas contas com a companhia,
isso mesmo agora, foi o Sr. Cardoso ; todos
os outros ex-directores teem -dividas com
ella.

Ninguem mais pedindo a palavra, o Sr.
presidente encerra a discussão e põe a acta
em votação, salvas as em-ndas; feita a vota-
çã,o,é approvada unanimemente, deixando de
votar os Srs, presidente da assembléa, José
Carlos de Figueiredo e Cardoso Pereira, por
não terem comparecido á assembléa an-
terior.

Postas em votação as emendas á acta, são
rejeitadas unanimemente, deixando de votar
os mesmos senhores.

O Sr. presidente manda o Sr. 1 0 socretario
ler o relatorio da da directoria.

Um Sr. accionista pede dispensa dessa lei-
tura, visto já ter sido publicada pela im-
prensa o mesmo relatorio e achar-se impresso
sobre a mesa.

Consultada a assemblea, é approvada a
proposta.

Um Sr. accionista pede á directoria que
informe á assembléa si, em vista da desis-
temia dos accionistas embargantes na acção
de commisso, está isto resolvido.

O Sr. presidente da companhia informa
que os autos stão corrend jo uizes para jal-
gamento, mas que em breve espera polar
annuncia r a e lTectivi I . ide do cominisso

O Sr. .10-é Carlos do Figuei edo, relator do
conselho fiscal, 14 o seguinta

Parecr do cot:, lho fiscos'

Sr.s aselenistas—Do aceso c-,m os ee'a-
tutos. o conselho (Leal vens der conta do sei!
eistuidato.

Examinou o balanço apreeentado e a escri-
pturaçã,o da companhia, que está feita com
regularidade, verirtlando que os Saldos con-
ferem.

Visitou aS decheiras, que se acham todas
em bom estado de conservação.

Chama a atenção dos Srs. accionistas para
o bem elabora lo rela.torio da directoria, que
enplica com maxima clareza o estado da com-
panhia.

Dando teste rnunho dos intelligentes esfor-
ços da directoria, é o coaselho fiscal de pare-
cer que sejam approvadas as cortas relativas
ao anno de 1892 A que seja dado,um voto ..e
louvor aos dignos directores.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 1893.—Er-
nesta Cybrtt).—Ilenrigue Outoes.—Josd Carlos
de Figueiredo.

Posto em discussão este parecer, e ninguem
psdindo a palavra,é posto a votos o approvado
unanimemente, d-ixando de votar a directo-
ria e o p...esideite da mesa, bem como o seu
col l ega	 coo ...atilo fiscal.

Em segu ida procede-se á eleição do novo
conselho fiscal e supplentes. São apuradas 9
cedulas iepresenta.ndo 313 votos, assim dis-
tribuidas:

Conselho fl cal
Henrique Chaves. 	
José Carlos de Figueiredo 	
Cenunendador Ernesto Cybeão 	
Numa • !o Rego Macei° 	
Francisco do Amar-1 .. 	

Supplenies
Alexantre Dyott, E. G. Ferreira, e Heitor

Cordeiro, 313 cada um ; pelo que o Sr. nresi-
(l ente proclama eleitos membros do conselho
fiscal os Srs. Henrique Chaves, José Carlos
de Figueiredo o Ernesto Cybrão o supplentes,
os Srs. Alexandre Dyott, E. G. Ferre:ris e
Dr. Heitor B. Cordeiro,

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente encerra a sessão e manda lavrar esta
acta, que vae assignada pela mesa e accioris-
tas presentes que o quizerera..—E. Cybrilo,
presidente.—Nueta do 14.5wo Macedo, 1 0 se-
cretario.—Franciseo Amaeul, 2. secretario.
—Conde de Wil-on.—Josd Carlos de Fiquei-
redo.—Peanhlin Sampaio.—EenZlio de bar-
ros.—Napolcao de Abreu.

Companhia "Ali nelrn Ind
tArial o. Commissaria

ACTA DA ASSEMBLEA GERAI, EXTRAORDINARIA
3s CONVOCAÇÃO, 11 DE ABRIL DE 1893

A' 1 1/2 hora da tarde do dia 11 do abril de
1893, no escriptorio da Companhia Mineira
Industrial e Coinmissaria, á rua Primeiro de
Março n 111, presentes os liquidantes e mais
14 accionistas representando mil trezentas
e noventa acções, e convidado o Sr. Dr. Hen-
rique Antão do Vasconcellos a presidir a as-
sembléa, o qual acceitando este encargo, con-
vida para secretarios os Srs. Manoel de Aze-
vedo Costa e Antonio J. Corrêa Guimarães, e
dá a palavra ao Sr. Gonçalves Pereira para
proceder á leitura do relatorio que é o se-
guinte:

Srs. accionistas—Os liquidantes da Compa-
nhia Mineira Industrial e Commissaria no-
meados em assembléa geral de 30 de maio
proximo passado veem dar-vos conta do seu
encargo nos mezes decorridos de então até 28
de fevereiro findo,e sentem ter de informar-vos
de que no desempenho dessa missão teem visto
frustrados os seus mais dedicados esforços
para que a liquidação fosse rapida, o feliz.

Como verás pelo balanço do 31 de dezem-
bro e 23 de fevereiro comparados com o que
foi apresentado em 30 de maio . e que serviu
de bis á nases gestão, depois de conferido o
por nós examinado, algiima coteia se fez no
tocant a recebimentos da divida activa, roas,
ainda :12,:slin. as quantias arrecalb,da nila fo-
ram bilstautes paira fazer fice aos vencimen-
tos da passivo por ..nja can ;a tem sido iá e
por diversas vezes accionada a companhia por
alguns credores.

Além das demandas tanibcrin por ella in-
tentada para haver o que lhe ô devido, e

além da novidade e oblees inherentes a to-,
das as liquidações, outros encraves de magna
importa.ncia vieram difficultar mais a liquida-
çào,.taes como a fallencia de algumas casas
cominsrciaes devedoras á .companhia, e assim
é que os liquidantes, bem a sou pelar, veem
a maior impossibilidade em levar a bom re-
sultado a missão que lhes confiastes.

Tomando, pois, na devida consideração estos
factos e attendendo aos preju i zosjá verificados
e outros que inevitavelmente ainda occorre-
rão, são os liquidantes de parecer que a digna
assembléa deverá cone 'der-lhes, a cilas ou a
oal.ros que melhor os substituam, poderes
mais amplos para contratarem com os credo-
ris a melhor fórina de liquidação de seus cre-
d i tos, podendo ao ntecer que dessa operação
algum beneficio possa resultar para os Srs.
accionistas,

Os liquidantes teem reduzido ao minimo
posivel as despezas da companhia.

Aconsel hando, portanto, á assembléa o
alvitre que anis sentou, tem em vista indicar
os rneios de por um termo definitivo á liqui-
ilação da companhia, evitando totalmente
es as despesas, e extineuir a responsabilidade
que subsistirá para os Srs. accionistas em-
quanto não for extincta, a liquidação com os
credores.

Nesies termos, espsram os liquidantes que
a digna assembléa resolva sobre o expendido
corno julgar de melhor conselho.

Rio de Janei . o, 28 do fevereiro de 1893.—
Os liquidantes—rsoma s de Aguino Borges.—
Manuel Joaquim Gonçaloes Pereira.

Posto em discussão, o relatorio é approvado
unanimemente pela assembléa; e vem a mesa
a seguinte proposta assignada pelo Sr. accio-
nista Manoel de Azevedo Costa :

O abaixo assignado, em vista das considera-
ções feitas pelos Srs. liquidantes sobro o
estado da cMnpanhia, e das diffinildades por
chies indicadas, e attendendo a que toda a
demora na liquidação sera cada vez mais
prejudicial aos Srs. accionistas e credores,
propõe

1% a assembléa geral concede plenos e illi-
mitados poderes e absoluta liberdade de acção
aos Srs. liquidantes Thomaz de Aquino Borges
e Manoel Joaquim Gonçalves Pereira, para
solverem pelo modo que mais acertado julga-
rem todos os compromissos da companhia;

2 , , terminada essa missão, os Srs. liqui-
'dantes convocarão uma assembléa gerar
para informal-a do resultado, e, desde
que este seja o do completa extincção de
todos 03 compromissos com os credores da
companhia, os Srs. accionistas darão plena e
geral quitação aos ditos liquidanteg., como de
facto e de direito Ih'a dão pelos actos até aqui
praticados.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1893.—Ma-
noa/ de Azevedo Costa.

Submettida á discussão e depois de curto
debate entre alguns Srs. accionistas, é a pro-
posta plenamente approvada. e investidos de
todos os poderes nella contidos os mesmos
liquidantes já mencionados, e a quem foi
dado o prazo de 90 dias para ultimarem a sua
mies o.

Nada mais havendo a tratar, o Sr, presi-
dente dá por encerrados os trabalhos desta
a-sembléa, do que para constar ie lavrou a
presente acta.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1893.

H. Antão de Vasconcelles.
Manoel de Azevedo Costa.
Antonio J. Corrêa Guimarães.
Thornaz de Aquino Borges.
Manoel Joaquim Gonçalves Pereira.
Joaquim Marinho.
Luiz Portugal.
Gregorio Garcia-Seabra.
Pp. M. J. Dias da Silva.
Pp. Gore Constaatino Janacopulos,
Pp. Ferraz sobrinho & Comp.
Pp. Manoel da Costa Moraes,
Pp, Luiz A vos de Macedo &Comp.
Pp. Antonio P. Nogikira Branda.
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313 votos
310	 x.
300 7.
13 »
3»


